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ANEXO 1 – MARIANA E REASSENTAMENTOS

CAPÍTULO I

OBJETO

Cláusula 1. O presente ACORDO possui como objeto os seguintes temas:

I. Reassentamentos coletivos, reassentamentos familiares, reassentamento em pecúnia

e reconstruções originárias de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo;

II. Indenizações destinadas aos beneficiários do reassentamento (i) com membros

familiares falecidos antes da entrega, (ii) em decorrência dos atrasos para entrega dos

reassentamentos coletivos , reassentamentos familiares e reconstruções originárias, (iii)

inadequações dos reassentamentos e situações correlatas, como perda de área, testada,

relação de vizinhança e declividade, (iv) pela alegada impossibilidade de fornecimento

de abastecimento de água para as atividades agrossilvopastoris e (v) pela alegada

impossibilidade de fornecimento de alimentação animal;

III. Reconhecimento e atendimento adequado dos novos núcleos familiares, indícios

concretos de obras, meeiros e inquilinos;

IV. Moradias temporárias de famílias a serem reassentadas;

V. Tombamento municipal da região de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo,

indenizações pela não fruição das propriedades e usos futuros das áreas;

VI. Construção do Memorial de Bento Rodrigues e de Paracatu de Baixo;

VII. Compensação e indenização integral e definitiva dos danos socioeconômicos

coletivos e difusos de qualquer natureza relativos ao objeto deste ANEXO (incluindo

sociais, extrapatrimoniais, individuais homogêneos ou outros), decorrentes do

ROMPIMENTO, inclusive dos danos imateriais, bem como da não construção pela

FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA do memorial do antigo Bento
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Rodrigues e Paracatu de Baixo, ressalvadas as exceções feitas em CLÁUSULAS

GERAIS deste ACORDO;

VII. Restauração de igrejas e bens históricos degradados em Mariana/MG;

IX. Destinação dos animais sob tutela da FUNDAÇÃO RENOVA;

X. Programa de Transferência de Renda (“PTR Mariana”) e/ou outras compensações

para os atingidos de Mariana/MG;

XI. Projetos de Demandas das Comunidades Atingidas.

Parágrafo único. Para fins deste ANEXO, consideram-se os seguintes termos:

I. Reassentamento coletivo: disponibilização de propriedade aos indivíduos atingidos

pelo ROMPIMENTO por meio da reconstrução pela COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA das comunidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo nos

moldes anteriores ao ROMPIMENTO, na medida do possível, em um novo terreno.

II. Reassentamento familiar: acordos celebrados entre a COMPROMISSÁRIA e/ou a

FUNDAÇÃO RENOVA e indivíduos atingidos pelo ROMPIMENTO para aquisição de

nova moradia para tais indivíduos e não englobada pelo reassentamento coletivo.

III. Reassentamento em pecúnia: acordos celebrados entre a COMPROMISSÁRIA ou a

FUNDAÇÃO RENOVA e indivíduos atingidos pelo ROMPIMENTO para conversão do

reassentamento coletivo em pagamento em pecúnia.

IV. Reconstrução originária: acordos celebrados entre a COMPROMISSÁRIA e/ou a

FUNDAÇÃO RENOVA e indivíduos atingidos pelo ROMPIMENTO para reparação da

moradia na área de origem, para restabelecer as condições de uso para fins de

habitação, atividades produtivas e modos de vida.
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CAPÍTULO II

OBRIGAÇÕES DE FAZER

Cláusula 2. As disposições previstas neste Capítulo constituem OBRIGAÇÕES DE

FAZER da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA.

Cláusula 3. A GOVERNANÇA das OBRIGAÇÕES DE FAZER deste Capítulo ficará a

cargo do Comitê Estadual de Minas Gerais, conforme disposição das Cláusulas 58 e 61

da CLÁUSULAS GERAIS deste ACORDO.

Seção I – Reassentamentos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo: conclusão,

cronograma, acompanhamento, fiscalização e sanções

Cláusula 4. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se obriga a concluir os

reassentamentos coletivos, reassentamentos familiares e reconstruções das

comunidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo atingidos pelo ROMPIMENTO no

Município de Mariana/MG, conforme fluxo otimizado de prazos previsto nesta Seção.

Cláusula 5. Fica estabelecido o cronograma para finalização dos reassentamentos

coletivos das comunidades de Bento Rodrigues e de Paracatu de Baixo, conforme

Apêndice 1.1 – Cronograma de finalização dos reassentamentos.

Cláusula 6. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA seguirão as regras,

etapas e prazos abaixo previstos para atendimento dos beneficiários dos

reassentamentos das comunidades de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, observado

o regime específico das moradias temporárias previsto neste ANEXO.

Parágrafo primeiro. Definição de atendimentos, lotes e terrenos:

I. Retomada dos atendimentos que estejam interrompidos por qualquer razão, em até 10

(dez) dias a contar da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, vedando-se novas

interrupções por fatores direta e exclusivamente relacionados à COMPROMISSÁRIA

e/ou à FUNDAÇÃO RENOVA até a entrega final dos bens/equipamentos públicos e/ou

imóveis privados dos reassentamentos;
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II. Retomada de contato e apresentação dos lotes/terrenos disponíveis no

reassentamento coletivo, conforme Apêndice 1.2 - Lotes disponíveis nos

reassentamentos coletivos, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL deste ACORDO, aos núcleos familiares que ainda não formalizaram sua

decisão quanto à alternativa de reassentamento. Na mesma oportunidade, deverão ser

apresentadas aos núcleos familiares as opções de reassentamento familiar ou

reassentamento em pecúnia. A apresentação das opções deverá ser detalhada e

acompanhada de dados técnicos referentes a cada uma, devendo a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA prestar todos os esclarecimentos

solicitados pelos núcleos familiares.

III. Os núcleos familiares que ainda não formalizaram a sua decisão terão o prazo de até

60 (sessenta) dias, prorrogável por no máximo 30 (trinta) dias, a contar da apresentação

mencionada no item II, para formalizar a opção por uma das modalidades de

reassentamento (coletivo, familiar ou pecúnia). A formalização da decisão acerca da

alternativa de reassentamento, que deverá ocorrer dentro do prazo estipulado nesse

item, se dará por meio da assinatura de Termo de Opção ao Reassentamento (“TOR”):

a. Os núcleos familiares que tiveram seu atendimento iniciado na modalidade de

reassentamento familiar ou reassentamento coletivo seguirão em tal modalidade desde

que haja lote vago, ressalvada a possibilidade de optarem por reassentamento em

pecúnia, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de notificação a ser promovida

pela COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, no prazo de 10 (dez) dias

contados da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

b. Em caso de não manifestação dos respectivos núcleos familiares dentro do prazo

previsto no item III acima e/ou ausência de assinatura do TOR, será realizada a

indenização pecuniária conforme a lei, mediante depósito em juízo.

IV. Encerrados os prazos acima, o Município de Mariana/MG organizará a definição de

critérios de destinação dos lotes remanescentes pelas pessoas diretamente atingidas

pelo ROMPIMENTO no prazo de até 90 (noventa) dias. Não sendo possível a construção

coletiva dos critérios, a destinação dos lotes remanescentes será resolvida por meio de
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critério objetivo a ser definido pelo Município de Mariana/MG.

Parágrafo segundo. Após definidas as opções de reassentamento e de lotes/terrenos

e assinatura do TOR, serão observadas as seguintes regras e prazos:

I. Fase de Projeto Conceitual. Os núcleos familiares terão o prazo de até 90 (noventa)

dias para, junto à COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, promover a

elaboração ou atualização dos projetos conceituais, inclusive quanto à escolha dos

materiais a serem utilizados na construção das unidades habitacionais, a ser escalonado

da seguinte forma:

a. 07 (sete) dias para agendamento da primeira reunião, cabendo à FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou à COMPROMISSÁRIA disponibilizar no mínimo três datas para a escolha

pelo núcleo familiar.

b. 30 (trinta) dias para envio do arquivo pela FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

COMPROMISSÁRIA da primeira versão do projeto conceitual ao núcleo familiar.

c. após envio do arquivo mencionado no item b anterior, 07 (sete) dias para agendamento

de reunião para apresentação da primeira versão do projeto conceitual, cabendo à

FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA disponibilizar no mínimo três datas

para a escolha pelo núcleo familiar.

d. após realização da reunião mencionada no item c anterior, 30 (trinta) dias para envio

do arquivo pela FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA da segunda versão do

projeto conceitual ao núcleo familiar, caso necessário.

e. após envio do arquivo mencionado no item d anterior, 07 (sete) dias para agendamento

de reunião para nova apresentação da segunda versão do projeto conceitual, cabendo

à FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA disponibilizar no mínimo três datas

para a escolha pelo núcleo familiar.

f. após realização da reunião mencionada no item e anterior (ou após realização da

reunião mencionada no item c anterior, caso não seja necessária elaboração de uma

segunda versão do projeto conceitual nos termos do item d anterior), 09 (nove) dias para
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eventuais últimos ajustes no projeto conceitual pela FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

COMPROMISSÁRIA, promovendo-se as mudanças necessárias para atender ao que foi

escolhido por cada núcleo familiar, observadas as características do imóvel originário.

g. após elaboração dos últimos ajustes no projeto conceitual conforme mencionado no

item f anterior, 10 (dez) dias para a formalização, pelo núcleo familiar atendido, do Termo

de Aprovação do Projeto Arquitetônico (“TAV”) definitivo em relação ao projeto

conceitual. Após a formalização pelo TAV, não serão aceitas quaisquer alterações ao

projeto conceitual.

II. Fase de Projeto Básico. Devem ser observados os seguintes prazos:

a. 30 (trinta) dias para elaboração do projeto básico pela COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA, contados a partir da data de formalização do TAV.

b. 30 (trinta) dias para a obtenção do alvará de construção pela COMPROMISSÁRIA

e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, contados a partir da elaboração do projeto básico, cabendo

ao Município de Mariana/MG envidar todos os esforços para analisar definitivamente o

pedido de alvará no respectivo prazo.

III. Fase de Projeto Executivo e Execução das Obras. Devem ser observados os

seguintes prazos:

a. 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do TAV, para a elaboração do projeto

executivo da construção pela COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, que

deverá respeitar o projeto conceitual aprovado pelo núcleo familiar e o projeto básico.

b. 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da conclusão do projeto executivo

e obtenção do alvará de construção, para a realização e integral conclusão da obra pela

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, conforme projetos conceitual e

executivo.

c. 90 (noventa) dias, contados a partir da conclusão integral da obra, para a obtenção de

habite-se pela COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e vistoria final do núcleo

familiar, cabendo ao Município de Mariana/MG envidar todos os esforços para analisar
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definitivamente o pedido no respectivo prazo.

d. 30 (trinta) dias, contados a partir da obtenção do habite-se, para a averbação da

construção na matrícula do imóvel pela COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO

RENOVA.

IV. Fase de Entrega da Obra/Imóvel. Devem ser observados os seguintes prazos:

a. 2 (dois) dias, contados a partir da averbação da construção na matrícula do imóvel,

para entrega das chaves ao núcleo familiar pela COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO

RENOVA. As chaves serão entregues mediante celebração, pelo núcleo familiar,

preferencialmente a mulher, de um termo de quitação, conforme Apêndice 1.3 – Termo

de Quitação e Entrega de Chaves.

Parágrafo terceiro. Em caso de recusa, inércia ou qualquer outro ato pelo núcleo

familiar que impeça o recebimento das chaves, por 45 (quarenta e cinco dias) dias, a

contar da sua comunicação por escrito, a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO

RENOVA poderá se valer de medidas judiciais, para fins de quitação da obrigação.

Parágrafo quarto. As verbas referentes ao Programa de Auxílio Financeiro Emergencial

(“PAFE”), extinto neste ACORDO, será pago de 1 (um) ano após a entrega das chaves

ou recebimento do recebimento dos valores referentes ao reassentamento em pecúnia,

podendo se antecipar as parcelas, inclusive mediante pagamento de parcela única. Para

esses beneficiários, a regra aqui prevista é específica e determinada, não se aplicando

o disposto no ANEXO 2 – INDENIZAÇÕES INDIVIDUAIS. O valor total do Auxílio

Financeiro Emergencial (“AFE”) não será debitado das rubricas do presente ANEXO.

Parágrafo quinto. Caso, na etapa de vistoria final e obtenção do habite-se, o núcleo

familiar e/ou o Município de Mariana/MG verifique desconformidade do imóvel construído

com o seu TAV e/ou algum vício construtivo, o núcleo familiar e/ou Município de

Mariana/MG deverá informar por qualquer meio escrito à COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA, de modo que estas serão instadas a promover as adequações

necessárias para conformidade com o projeto executivo em até 30 (trinta) dias contados

do recebimento da comunicação por escrito, exceto se comprovada a necessidade de
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prazo adicional, podendo qualquer das PARTES acionar a equipe da auditoria técnica

independente para elaboração de parecer em caso de controvérsia.

Parágrafo sexto. A divergência conceitual de projetos não configura perda de prazo.

Cláusula 7. Para os casos cujos atendimentos já estão em curso na data da

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, deverão ser observados os prazos iniciais

e sucessivos a contar da respectiva fase dentre aquelas descritas na Cláusula anterior

em que o atendimento/projeto se encontra na data da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste

ACORDO.

Cláusula 8. Para os casos cujos núcleos familiares não cumprirem os prazos acima

pactuados, haverá a possibilidade de a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA

converter automaticamente o atendimento para a modalidade de pecúnia, mediante

depósito em juízo.

Cláusula 9. Para os casos em que a construção já tenha iniciado na data de

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, deverão ser observados os cronogramas

constantes do Apêndice 1.1 - Cronograma de finalização dos reassentamentos.

Cláusula 10. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA providenciará a

reparação dos vícios construtivos comprovadamente constatados pelo prazo de 5 (cinco)

anos a contar da entrega das chaves e celebração do termo de quitação, individualmente

considerado para cada imóvel, em cronograma adequado à respectiva intervenção. Os

eventuais danos decorrentes da continuidade das obras no local serão solucionados no

âmbito da responsabilidade civil.

Cláusula 11. Com relação às obras dos reassentamentos coletivos entregues até a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA deverá providenciar a reparação dos

vícios construtivos já identificados, no prazo de até 30 (trinta) dias da HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL deste ACORDO ou outro tecnicamente adequado à respectiva intervenção,

em caso de intervenções de maior complexidade.

Cláusula 12. As obrigações previstas neste ANEXO serão acompanhadas por auditoria
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técnica independente, com notória expertise, a ser contratada pela COMPROMISSÁRIA

e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e mediante aprovação pela GOVERNANÇA, no prazo de até

90 (noventa) dias a contar da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, nos termos

das CLÁUSULAS GERAIS deste ACORDO.

Cláusula 13. Caberá à auditoria o periódico acompanhamento das obras, a emissão de

relatórios técnicos a respeito da entrega de cada imóvel, público ou privado, bem como,

se necessário, a análise de vícios construtivos e /ou vícios decorrente da continuidade

de obras, sempre sob demanda dos núcleos familiares e/ou das partes, para dirimir

eventuais controvérsias técnicas.

Cláusula 14. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se compromete a

resolver todas as pendências estruturais indicadas pela auditoria técnica de forma

prioritária, bem como a atender as recomendações apresentadas, resguardada, na

última hipótese, a possibilidade de oposição tecnicamente fundamentada pela

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA.

Cláusula 15. A auditoria ficará disponível pela execução dos trabalhos até 6 (seis) meses

após a entrega, individualmente considerando, de cada uma das chaves ou obra.

Cláusula 16. Observadas as suas respectivas atribuições neste ACORDO, a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, assim como as ACIONISTAS e

PARTES RELACIONADAS (definição na Cláusula 94, parágrafo primeiro das

CLÁUSULAS GERAIS deste ACORDO), conforme não serão responsabilizadas pelo não

cumprimento de prazos por terceiros, incluindo os indivíduos abrangidos pelo ACORDO,

núcleos familiares, assessorias e auditorias técnicas ou qualquer ente do PODER

PÚBLICO, especialmente com relação a quaisquer licenciamentos, certificações e

autorizações que devam ser emitidas por entes públicos, por exemplo.

Cláusula 17. A não observância dos prazos sob a responsabilidade do PODER

PÚBLICO e/ou núcleos familiares e/ou da auditoria técnica levará à prorrogação dos

prazos subsequentes, na medida do atraso, sem incidência de multas e/ou

responsabilidades de qualquer natureza em desfavor da COMPROMISSÁRIA e/ou
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FUNDAÇÃO RENOVA.

Cláusula 18. Para fins de verificação do cumprimento pela COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA dos prazos ora acordados, entende-se por conceito de entrega e

a “data de entrega” o recebimento das chaves pelo núcleo familiar, para a hipótese de

bens privados, após a vistoria técnica pelos assistidos.

Parágrafo único. O Termo de Quitação e Entrega de Chaves não exime as partes de

lavrar a escritura e registrá-la, ficando os custos a cargo da FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

COMPROMISSÁRIA. Para fins de esclarecimento, as atividades relacionadas à lavratura

da escritura e registros deverão ser conduzidas pela COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA, podendo ser subcontratados serviços de terceiros nesse sentido.

Cláusula 19. A finalização das obras e demais iniciativas em curso para cumprimento

das condicionantes estabelecidas no licenciamento ambiental dos reassentamentos

coletivos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo não será considerada óbice à entrega

dos respectivos reassentamentos.

Parágrafo único. Para as condicionantes das licenças municipais referentes ao

subdistrito de Paracatu de Baixo que não foram iniciadas até a data da HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL deste ACORDO, as PARTES convencionam que a FUNDAÇÃO RENOVA

e/ou COMPROMISSÁRIA poderá requerer a conversão das condicionantes em pecúnia,

cabendo ao órgão competente avaliar detalhada e motivadamente o pedido previsto

nesta Cláusula.

Cláusula 20. No caso de demonstração de descumprimento de prazos intermediários ou

finais nos cronogramas de cada obrigação prevista nesta Seção pela FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA, a mora ensejará a incidência de multa diária, por

cada obrigação, de R$ 3.000,00 (três mil reais), hipótese em que o valor será destinado

ao respectivo núcleo familiar. A incidência de multa diária está limitada ao período

máximo e improrrogável de 6 (seis) meses.

Parágrafo primeiro. Os valores acima serão atualizados anualmente pelo Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
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Parágrafo segundo. O descumprimento pontual de prazos intermediários ensejará o

cálculo da multa prevista nesta Cláusula, mas esse descumprimento poderá ser

compensado com a antecipação da entrega dos demais marcos dentro do cronograma

da mesma obrigação, de modo que a eventual penalidade só será considerada exigível

caso descumprido o prazo final do respectivo cronograma.

Parágrafo terceiro. A multa prevista nesta cláusula exclui a aplicação de multas

previstas em CLÁUSULAS GERAIS deste ACORDO.

Seção II – Indenizações destinadas aos núcleos familiares com membros

falecidos

Cláusula 21. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA indenizará os núcleos

familiares beneficiários dos reassentamentos que comprovarem o falecimento de

membros do respectivo núcleo familiar não reassentado, no valor de R$ 100.000,00 (cem

mil reais), por ente falecido, desde que assinado o Termo de Quitação constante do

Apêndice 1.4 - Termo de Quitação Membros Falecidos.

Parágrafo primeiro. O pagamento será feito mediante depósito ou transferência em

conta bancária do titular do direito, nos termos da legislação civil, no prazo de 90

(noventa) dias da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

Parágrafo segundo. A quota parte do valor dos herdeiros deverá ser paga conforme

definição de cada núcleo familiar, diretamente pelo titular da conta bancária indicada, ou,

em caso de indefinição, na forma prevista no art. 1.829 e seguintes do Código Civil. A

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA não terá responsabilidade pela divisão

das quotas partes dentro do núcleo familiar.

Parágrafo terceiro. Transcorrido o prazo do parágrafo primeiro, demonstrada a

impossibilidade de contato com o núcleo familiar e/ou não havendo a indicação de conta

bancária, bem como de quem deva legitimamente receber o dinheiro, a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se desincumbirá da obrigação com o

depósito judicial da quantia devida.

Docusign Envelope ID: 7D463BD8-A08C-4822-83C9-B6BAEA71DF4D



12

Parágrafo quarto. O mesmo montante de indenização previsto no caput será devido aos

familiares de eventuais beneficiários dos programas de reassentamento que, após a

assinatura deste ACORDO, faleçam sem a efetiva entrega do imóvel ou pagamento em

pecúnia nos termos deste ANEXO, devendo a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO

RENOVA realizar o depósito no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do

recebimento da comunicação com comprovação do falecimento.

Seção III – Reconhecimento e Atendimento dos Novos Núcleos Familiares,

Indícios Concretos de Obras, Meeiros e Inquilinos

Cláusula 22. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA reconhece como (i)

novos núcleos familiares, (ii) indícios concretos de construção, (iii) meação e (iv)

inquilinos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo os nomes indicados em lista

exaustiva, conforme Apêndice 1.5 – Ofício 03.06.2022.

Parágrafo primeiro. Os grupos constantes no caput que não tiveram iniciado seu

atendimento até a HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO serão direcionados à

modalidade de reassentamento em pecúnia, conforme os parâmetros já praticados.

Parágrafo segundo. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA providenciará

o pagamento mediante depósito ou transferência em conta bancária do titular do direito,

nos termos da legislação civil, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL deste ACORDO.

Parágrafo terceiro. Na hipótese de falecimento dos beneficiários listados no caput,

anterior ou posteriormente à HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, a quota parte

do valor dos herdeiros deverá ser paga conforme definição de cada núcleo familiar,

diretamente pelo titular da conta bancária indicada, preferencialmente à mulher ou, em

caso de indefinição, na forma prevista no art. 1.829 e seguintes do Código Civil. A

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA não terá responsabilidade pela divisão

do valor de pecúnia dentro do núcleo familiar.

Parágrafo quarto. Não havendo a indicação de conta bancária, bem como de indicação

e/ou concordância de quem deva legitimamente receber o dinheiro, após 45 (quarenta e
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cinco) dias a contar da notificação pessoal do núcleo familiar, a COMPROMISSÁRIA

e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se desincumbirá da obrigação com o depósito judicial da

quantia devida – não sendo cabível, neste caso, quaisquer reclamações por parte da

GOVERNANÇA em face da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA com

relação ao depósito de tais valores.

Seção IV – Moradias Temporárias

Cláusula 23. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA executará as

benfeitorias necessárias e/ou úteis nos imóveis identificados como moradias

temporárias, com a finalidade de garantir condições dignas de habitabilidade ou, se o

núcleo familiar preferir, disponibilizar moradia temporária alternativa.

Parágrafo primeiro. Estão excluídas da responsabilidade da COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA as benfeitorias voluptuárias.

Parágrafo segundo. Nos casos identificados no caput, a COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA terá 30 (trinta) dias para iniciar a execução das obras, a contar

da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

Parágrafo terceiro. Finalizadas as obras para realização das benfeitorias necessárias

e/ou úteis, os núcleos familiares poderão solicitar à COMPROMISSÁRIA e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA novas benfeitorias necessárias e/ou úteis em caso de

identificação de demandas supervenientes da mesma espécie, hipótese em que deverá

ser seguido o mesmo procedimento acima indicado.

Parágrafo quarto. Uma vez recebido o imóvel do reassentamento pelo núcleo familiar,

a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA arcará com os custos da mudança,

que deverá ocorrer em data previamente agendada com o núcleo familiar, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do imóvel do reassentamento.

Parágrafo quinto. Em caso de recusa injustificada de mudança pelo núcleo familiar no

prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento das chaves do referido
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imóvel, a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se desincumbirá de arcar

com os custos da moradia temporária e com os custos da mudança.

Seção V – Restauração de Igrejas e Bens Históricos Degradados em Mariana/MG

e Ponte Nova/MG

Cláusula 24. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA se obriga a executar

as seguintes obrigações de fazer, originalmente previstas no PG 12 – Programa de

Preservação da Memória Histórica, Cultural e Artística, extinto com este ACORDO, por

equipe técnica especializada, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

I. Realizar a restauração (projeto arquitetônico e complementares) da capela de Nossa

Senhora das Mercês, localizada em Bento Rodrigues, incluindo seu adro, o muro de

pedras, cruzeiro, o cemitério, seus bens móveis, integrados e todo o seu entorno.

II. Realizar a restauração (projeto arquitetônico e complementares da Capela de Santo

Antônio, localizada em Paracatu de Baixo), considerando inclusive a requalificação do

entorno das edificações religiosas.

III. Realizar a restauração/consolidação dos elementos remanescentes da Capela São

Bento, localizada em Bento Rodrigues, incluindo as campas, destacadamente aos

eventuais sepultamentos existentes sob o piso da capela, além do muro de pedras do

seu entorno, que deverá ser revelado, assim como a previsão de estrutura de proteção

e elementos que possibilitem a fruição dos testemunhos materiais do bem cultural.

Também deverão ser elaborados os projetos complementares necessários e projetos de

requalificação do entorno.

Parágrafo primeiro. A execução deverá observar a necessidade de:

I. Escuta e debate, sem vinculação dos projetos pelas comunidades locais, que são as

verdadeiras usuárias dos bens culturais, e as propostas devem atender quando possível

os seus anseios, quando não houver conflito com a legislação e com as aprovações da

proprietária e dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural.

II. Aprovação dos projetos pela Arquidiocese de Mariana/MG, proprietária dos imóveis.
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III. Aprovação dos projetos pelo Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de

Minas Gerais (IEPHA/MG), Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN),

Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Mariana (COMPAT), conforme cada caso,

bem como outras autorizações eventualmente exigidas.

Parágrafo segundo. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA comprometem-se a discutir com os

interessados cronograma de cumprimentos das obrigações previstas nesta Seção.

Cláusula 25. As obrigações de fazer previstas nesta Seção, sob responsabilidade da

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, poderão ser convertidas em

obrigações de pagar na hipótese de acordo futuro com a Arquidiocese de Mariana/MG.

Parágrafo único. Na hipótese de assinatura do acordo previsto no caput, não se aplicará

o previsto na Cláusula 3, de modo que a fiscalização e o controle do repasse financeiro

serão realizados pelas autoridades competentes, não havendo qualquer atribuição ou

responsabilidade da SAMARCO, das ACIONISTAS e suas PARTES RELACIONADAS

e/ou da FUNDAÇÃO RENOVA a respeito da utilização dos respectivos valores.

Seção VI – Animais sob Tutela da Fundação Renova

Cláusula 26. A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO encerrará o PG-07 -

Programa de Assistência aos Animais, extinto por este ACORDO. Nesse sentido, a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA deverá devolver os animais que

estejam em sua tutela aos seus tutores, conforme lista de animais de posse da

FUNDAÇÃO RENOVA na data de HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, que

será enviada ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS no prazo 30

(trinta) dias, a contar da data de HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

Parágrafo primeiro. A FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA notificará os

tutores dos animais em até 30 (trinta) dias da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste

ACORDO para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, definirem o local em que deverão

ser entregues seus animais ou, alternativamente, para se manifestarem quanto ao desejo

de receber o valor de indenização por eles.

Docusign Envelope ID: 7D463BD8-A08C-4822-83C9-B6BAEA71DF4D



16

Parágrafo segundo. Caso o tutor opte por receber os animais, caberá à FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA:

I. Providenciar o transporte adequado e a entrega no local indicado, em dia e horário

previamente agendados com o tutor, mediante a assinatura de termo de entrega e

responsabilidade, devendo a FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA

demonstrar, por meio de relatório veterinário, que os animais se encontram:

a. Identificados mediante a implantação de mecanismos de identificação de acordo com

a especificidade de cada tipo animal, tais como anilhas, brincos, tatuagem e dispositivo

eletrônico subcutâneo (microchip) capaz de identificá-los, relacioná-los com seu

responsável e armazenar dados relevantes sobre a sua saúde.

b. Vacinados para raiva e doenças específicas.

c. Vermifugados e com o devido controle de ectoparasitas, como pulgas, carrapatos,

miíase e sarna.

d. Esterilizados mediante técnica cirúrgica que cause o menor sofrimento aos animais,

de maneira ética, com insensibilização, de modo que não se exponha o animal a estresse

e. a atos de crueldade, abuso ou maus-tratos, nos termos da legislação vigente, desde

que o tutor autorize previamente.

f. Encoleirados, no que tange aos cães, para o controle de vetores de leishmaniose

visceral.

II. Caso o tutor opte pela indenização ou não faça a opção no prazo de 120 (cento e

vinte) dias a contar da notificação, caberá à FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

COMPROMISSÁRIA pagar diretamente ao tutor ou, em caso de inércia e/ou recusa,

mediante depósito judicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a indenização em valor

compatível com o praticado no mercado, nos valores indicados no Apêndice 1.6 - Tabela

de valores animais.

Parágrafo terceiro. Após a indenização ao tutor ou no caso de sua não identificação, a

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA deverá, preferencialmente, destinar o
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animal a abrigo permanente, próprio ou conveniado, ou doar a entidades beneficentes,

que proporcionem aos animais alimentação adequada, água, tratamento veterinário e

outras medidas para assegurar o bem-estar de cada espécie, devendo observar a

legislação aplicável na sua destinação.

Seção VII – Indenização pela Desapropriação dos Imóveis de Bento Rodrigues e

Paracatu de Baixo

Cláusula 27. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA será responsável pela

contratação de terceiro independente para a elaboração de laudos atualizados dos

imóveis dos subdistritos de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo objeto da

desapropriação, conforme Apêndice 1.7 – Mapa Tombamento Mariana/MG, no prazo de

até 180 (cento e oitenta) dias contados da expedição do decreto municipal de

desapropriação pelo Município de Mariana/MG, observados os mesmos critérios de

avaliação das normas da ABNT constantes dos laudos emitidos no ano de 2017.

Parágrafo único. Os laudos mencionados no caput serão encaminhados para o

Município de Mariana/MG para obrigatória utilização no procedimento de

desapropriação, conforme obrigação prevista na Cláusula 50 e seguintes deste ANEXO.

Cláusula 28. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA será responsável pelo

pagamento dos valores de indenização pela desapropriação (i) consensual, no prazo de

15 (quinze) dias a contar da apresentação pelo Município de Mariana/MG do termo de

acordo individual assinado pelo expropriante e expropriado, em conta bancária indicada

pelo expropriado no termo de acordo, e (ii) judicial, no caso de insucesso na fase

consensual e ajuizamento de medida judicial cabível, nos moldes da Seção I –

Tombamento Municipal Definitivo de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo e

Desapropriação dos Imóveis, do Capítulo IV – OBRIGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA

deste ANEXO.
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CAPÍTULO III

OBRIGAÇÕES DE PAGAR

Cláusula 29. As disposições previstas nas Seções deste Capítulo constituem

OBRIGAÇÕES DE PAGAR da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e

devem observar o disposto no ANEXO 22 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FINANCEIRO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR, observada a Cláusula 65 deste ANEXO.

Cláusula 30. A execução dos recursos relativos a este Capítulo ficará a cargo do

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS

GERAIS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL.

Seção I – Indenizações destinadas aos Beneficiários dos Reassentamentos

Cláusula 31. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA terá obrigação de

pagar o valor de R$1.137.000.000,00 (um bilhão e cento e trinta e sete milhões de reais),

a título de indenização e compensação financeira para os núcleos familiares

reconhecidamente atingidos e que são beneficiários dos reassentamentos.

Parágrafo primeiro. A OBRIGAÇÃO DE PAGAR prevista no caput seguirá o disposto

no ANEXO 22 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO DA OBRIGAÇÃO

DE PAGAR.

Parágrafo segundo. O valor estabelecido no caput será dividido em 3 (três) blocos:

I. A quantia de R$1.080.000.000,00 (um bilhão e oitenta milhões de reais) se refere à

compensação financeira (i) pelo atraso na entrega dos reassentamentos coletivos de

Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, reassentamentos familiares e reconstruções

originárias, (ii) por alegados problemas constantes nos reassentamentos, como perda de

área, testada, relação de vizinhança e declividade; (iii) por alegada impossibilidade de

fornecimento de abastecimento de água para as atividades agrossilvopastoris, conforme

lista de posse da FUNDAÇÃO RENOVA na data da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste
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ACORDO a ser encaminhada ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS no prazo de 30 (trinta) dias da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

II. A quantia de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) se refere à compensação

financeira pela alegada impossibilidade de fornecimento de alimentação animal,

conforme lista de animais de posse da FUNDAÇÃO RENOVA na data de

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

III. A quantia de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões) se refere aos Projetos das

Comunidades Atingidas, no qual, obrigatoriamente, incluirão programas sobre educação

financeira.

Parágrafo terceiro. Os valores mencionados em cada uma das alíneas acima indicadas,

exceto a alínea III, serão divididos em partes iguais para cada núcleo familiar e, nestes,

para todos os integrantes do núcleo familiar. A quota parte do valor para o núcleo familiar

deverá ser feito conforme definição da legislação civil em relação a cada núcleo familiar.

A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA não terá responsabilidade pela

forma e percentual da divisão das quotas partes dentro do núcleo familiar.

Parágrafo quarto. A formalização do acordo e o pagamento da indenização dependerá

de assinatura de termo de acordo concordando com o mecanismo de pagamento e

outorga de quitação operada automaticamente com o recebimento da última parcela.

Parágrafo quinto. Feitos os pagamentos de que trata esta Cláusula, os levantamentos

totais ou parciais por cada núcleo familiar serão realizados preferencialmente em nome

da mulher, por meio do acordo mencionado no parágrafo quarto, que será firmado com

cada núcleo familiar através da instauração de procedimento de jurisdição voluntária com

a participação da FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA, com convite para

participação de MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO na realização de mutirão judicial em

iniciativa promovida pelo CEJUSC do TRF 6, podendo ser realizada cooperação entre

os Tribunais.

Docusign Envelope ID: 7D463BD8-A08C-4822-83C9-B6BAEA71DF4D



20

Parágrafo sexto. A não aceitação do termo de acordo individual não enseja nova

obrigação por parte da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, e/ou

ACIONISTAS e/ou PARTES RELACIONADAS.

Parágrafo sétimo. Os valores descritos no parágrafo primeiro poderão ser remanejados

entre si a critério dos compromitentes previstos na Cláusula 30, caso identificada

necessidade superveniente.

Seção II – Programa de Transferência de Renda (“PTR Mariana”) e/ou outras

compensações para os atingidos de Mariana/MG

Cláusula 32. A presente Seção contempla: (i) a indenização das pessoas indicadas na

lista exaustiva constante do requerimento de cumprimento de sentença n. 5002387-

92.2021.8.13.0400, que ainda não tenham recebido qualquer tipo de indenização da

FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA, com outorga de quitação, e (ii) o

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA DE MARIANA (“PTR MARIANA”).

Parágrafo único. O valor total destinado às rubricas previstas no caput é de

R$ 820.000.000,00 (oitocentos e vinte milhões de reais), sendo que a sua

disponibilização observará o previsto no Capítulo IV das CLÁUSULAS GERAIS deste

ACORDO e ANEXO 22 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO DA

OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

Cláusula 33. Será feita oferta de indenização no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais) a cada pessoa indicada na lista exaustiva constante do requerimento de

cumprimento de sentença n. 5002387-92.2021.8.13.0400, que não tenha recebido

qualquer tipo de indenização da FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA, com

outorga de quitação, em parcela única, nos termos do Apêndice 1.8 – Termo de Quitação

e observado o ANEXO 22 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO DA

OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

Parágrafo primeiro. As pessoas que optarem por receber a indenização mencionada

no caput deverão outorgar quitação integral, definitiva e irrevogável em favor da
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FUNDAÇÃO RENOVA e/ou COMPROMISSÁRIA e/ou ACIONISTAS e/ou PARTES

RELACIONADAS por danos individuais decorrentes do ROMPIMENTO,

Parágrafo segundo. Os pagamentos serão realizados por meio da instauração de

procedimento de jurisdição voluntária com participação da FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

COMPROMISSÁRIA, com convite para participação de MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO na

realização de mutirão judicial em iniciativa promovida pelo CEJUSC do TRF 6, podendo

ser realizada cooperação entre os Tribunais.

Parágrafo terceiro. As pessoas mencionadas no caput poderão ser indenizadas pelo

método aqui previsto e, caso assim optem, não serão elegíveis ao PID previsto no

ANEXO 2 – INDENIZAÇÕES INDIVIDUAIS.

Cláusula 34. O PTR MARIANA será estabelecido em favor (i) das pessoas constantes

da lista exaustiva constante do requerimento de cumprimento de sentença n. 5002387-

92.2021.8.13.0400, que tenham sido indenizadas e outorgado quitação até a conclusão

do prazo de adesão ao Programa, e (ii) aos residentes no município de Mariana/MG e

inscritos no Cad.Único até 30 de setembro de 2024.

Parágrafo primeiro. Para o PTR Mariana mencionado no item (i) do caput, as pessoas

constantes da lista exaustiva constante do requerimento de cumprimento de sentença n.

5002387-92.2021.8.13.0400, que tenham sido indenizadas e outorgado quitação até a

conclusão da adesão ao PTR, serão beneficiadas com o recebimento do valor de

R$60.000,00 (sessenta mil reais) individualmente observado o mínimo de 36 (trinta e

seis) parcelas, observado o ANEXO 22 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

FINANCEIRO.

Parágrafo segundo. Para o PTR Mariana mencionado no item (ii) do caput, as pessoas

serão beneficiadas com o valor residual do montante previsto no parágrafo único da

Cláusula 32, deduzidas as despesas operacionais desta Seção, e dividido de forma
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igualitária entre os inscritos no PTR Mariana, observado o mínimo de 36 (trinta e seis)

parcelas, observado o ANEXO 22 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO.

Parágrafo terceiro. As duas modalidades de PTR previstas no caput não são

excludentes.

Parágrafo quarto. No caso de pessoa incapaz, o pagamento será realizado em conta

poupança do próprio beneficiário.

Parágrafo quinto. A morte da pessoa beneficiária cessa o direito à transferência de

renda. Trata-se de benefício não transmissível aos herdeiros e/ou sucessores de

qualquer natureza.

Parágrafo sexto. Os pagamentos previstos nesta Cláusula têm por objetivo estimular a

economia da região e não podem ser considerados para exclusão das pessoas do

Cad.Único.

Cláusula 35. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, no prazo de 90

(noventa) dias contados do recebimento do Termo de Referência a ser elaborado pelos

compromitentes previstos na Cláusula 30, contratará ente com notória capacidade para

operacionalização do PTR Mariana que será gerenciado por determinações dos referidos

compromitentes.

Parágrafo primeiro. O pagamento da contratação estabelecida nesta Cláusula será

efetivado utilizando-se do valor mencionado nos termos da Cláusula 64 ou nos termos

do ANEXO 22 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO DA OBRIGAÇÃO

DE PAGAR.

Parágrafo segundo. O prazo indicado no caput poderá ser prorrogado, de forma

justificada, por 30 (trinta) dias.

Cláusula 36. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA submeterá ao Comitê

Estadual de Minas Gerais as propostas técnicas e comerciais para escolha por estes da

entidade ou empresas que gerenciará e operacionalizará os pagamentos previstos na

Cláusula 34.
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Cláusula 37. A contratação do ente responsável pelo gerenciamento e

operacionalização dos pagamentos previstos na Cláusula 34 encerra a obrigação da

COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA que não ficará responsável pelo

gerenciamento e fiscalização do ente escolhido.

Cláusula 38. Os beneficiários dos pagamentos previstos na Cláusula 34 e os respectivos

valores foram definidos pelos compromitentes previstos na Cláusula 30 deste ANEXO.

Cláusula 39. As medidas previstas nesta Seção não importam impedimento às medidas

previstas nos ANEXO 4 – PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA e ANEXO 2

– INDENIZAÇÕES INDIVIDUAIS, assim como as demais medidas do ACORDO, desde

que preenchidos e respeitados os critérios previstos e aplicáveis e observado o disposto

na Cláusula 34.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA

Cláusula 40. As disposições previstas nas Seções deste Capítulo constituem

OBRIGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO

RENOVA para o Município de Mariana/MG.

Cláusula 41. A gestão e execução das obrigações tratadas neste Capítulo estará sujeita

aos mecanismos de fiscalização, prestação de contas e transparência de execução

próprios do Município de Mariana/MG, não havendo qualquer atribuição ou

responsabilidade da SAMARCO, das ACIONISTAS e suas PARTES RELACIONADAS

e/ou da FUNDAÇÃO RENOVA a respeito da utilização dos valores transferidos.

Seção I – Memorial de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo

Cláusula 42. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA pagará ao Município

de Mariana/MG, para que este arque com os custos da construção e despesas de

administração e de manutenção do Memorial de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo,

o valor de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), em parcela única, no prazo

de 210 (duzentos e dez) dias da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO.

Docusign Envelope ID: 7D463BD8-A08C-4822-83C9-B6BAEA71DF4D



24

Parágrafo único. O valor previsto no caput será depositado pela FUNDAÇÃO RENOVA

e/ou COMPROMISSÁRIA em conta bancária remunerada, de titularidade do Município

de Mariana/MG, a ser aberta especificamente para esta finalidade.

Cláusula 43. O Município de Mariana/MG, ouvidas as comunidades, apresentará o

projeto para a construção do Memorial de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo,

devendo, no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias após a HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL deste ACORDO, enviar o detalhamento e cronograma das obras para

construção do Memorial.

Parágrafo primeiro. O Município de Mariana/MG se obriga a finalizar a construção do

Memorial de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo, no prazo máximo de 36 (trinta e seis)

meses, contados da definição do projeto para a construção, bem como a administrá-lo,

mantendo-o em perfeito estado de conservação.

Parágrafo segundo. O Memorial de Bento Rodrigues e Paracatu de Baixo não será

construído pelo Município de Mariana/MG em zona de autossalvamento (ZAS), conforme

descrito no mapa constante do Apêndice 1.7 - Mapa Tombamento Mariana/MG.

Parágrafo terceiro. Na hipótese do caput o repasse financeiro estará sujeito aos

mecanismos de fiscalização, prestação de contas e transparência do Município, não

havendo qualquer atribuição ou responsabilidade da SAMARCO, das ACIONISTAS e

suas PARTES RELACIONADAS e/ou da FUNDAÇÃO RENOVA a respeito da utilização

dos valores objeto do acordo judicial.

CAPÍTULO V

DOS OUTROS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MUNICÍPIO DE MARIANA/MG

Seção I – Disposições Gerais

Cláusula 44. Com a adesão do Município de Mariana/MG ao ACORDO conforme

ANEXO 15 – INICIATIVAS MUNICIPAIS, o Município de Mariana/MG obriga-se a

respeitá-lo integralmente, mantendo as medidas estabelecidas neste instrumento em

favor da municipalidade e dos atingidos.
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Parágrafo primeiro. Fica proibida a destinação de recursos provenientes deste

ACORDO, por qualquer ente, para qualquer finalidade diversa da prevista neste

instrumento.

Parágrafo segundo. Os recursos provenientes deste ACORDO, a serem aplicados

diretamente por órgãos públicos, deverão obedecer aos princípios, normas e

regulamentos, que regem a execução orçamentária de receitas e despesas públicas.

Cláusula 45. As irregularidades constatadas nas execuções dos projetos pelo Município

de Mariana/MG poderão acarretar a suspensão do projeto ou da obra e o bloqueio dos

valores relativos a eles, sem prejuízo das demais medidas de responsabilização dos

envolvidos.

Seção II –Tombamento Municipal Definitivo de Bento Rodrigues e Paracatu de

Baixo e Desapropriação dos Imóveis

Cláusula 46. O Município de Mariana/MG se compromete a decretar e implementar o

tombamento municipal da área, conforme descrição da área tombada e entorno definido

no Apêndice 1.7 - Mapa Tombamento Mariana/MG, com observância das diretrizes e

objetivos preconizados na Deliberação do COMPAT n. 002/2016 e no presente ANEXO,

devendo concluir o procedimento de tombamento definitivo até o mês de junho de 2025.

Parágrafo primeiro. O Município de Mariana/MG se compromete a promover as ações

necessárias à preservação histórica da área dos subdistritos de Bento Rodrigues e

Paracatu de Baixo, abstendo-se de destruir ou realizar qualquer intervenção distinta de

ações de manutenção e preservação no que restou das localidades.

Parágrafo segundo. Fica assegurado o direito irrevogável de livre passagem e acesso

à COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA para manutenção técnica do Dique

S4 e demais intervenções necessárias na área do subdistrito de Bento Rodrigues e

Paracatu de Baixo, conforme previsto no ANEXO 16 – PLANO DE RECUPERAÇÃO

AMBIENTAL, devendo a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA respeitar as

diretrizes do tombamento.
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Cláusula 47. Como forma de manter a preservação histórica do local e de assegurar o

seu pertencimento ao povo de Bento Rodrigues, o Município de Mariana/MG se obriga a

realizar a desapropriação dos imóveis descritos no Apêndice 1.7 - Mapa Tombamento

Mariana/MG, em razão da impossibilidade de utilização da área por seus proprietários,

e para assegurar a preservação da história e memória do local, emitindo o respectivo

decreto de desapropriação até o mês de junho de 2025.

Parágrafo único. Constará do decreto a menção de que toda a área tombada pertence

ao povo de Bento Rodrigues e de Paracatu de Baixo.

Cláusula 48. A fase de desapropriação será antecedida por etapa de construção de

consenso entre núcleos familiares e o Município de Mariana/MG, auxiliados pela

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, se houver concordância e

interesse das pessoas atingidas para as mediações ou conciliações que se fizerem

necessárias, respeitadas as relações contratuais de representação existentes.

Cláusula 49. A indenização pela desapropriação dos proprietários e/ou possuidores à

época do ROMPIMENTO dos imóveis abrangidos pela Deliberação COMPAT n. 02/2016,

conforme mapa do Apêndice 1.7 - Mapa Tombamento Mariana/MG, em razão das

inundações dos rejeitos, impossibilidade de uso e fruição da propriedade e/ou construção

das estruturas do Dique S4, será calculada conforme regulamentação aplicável da

ABNT, NBR 14653-1:2019 e NBR 14653-2:2011, acrescida do percentual 50%

(cinquenta por cento), a título de atrativo negocial para pacificação social.

Cláusula 50. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA providenciará a

contratação de terceiro independente para elaboração de um único laudo atualizado por

propriedade seguindo as normas da ABNT no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da

expedição do decreto municipal de declaração de utilidade pública para fins de

desapropriação, observados os mesmos critérios de avaliação constantes dos laudos

emitidos no ano de 2017.
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Cláusula 51. As PARTES convencionam que os laudos da cláusula anterior serão

encaminhados para o Município de Mariana/MG para obrigatória utilização no processo

de desapropriação.

Parágrafo primeiro. A fase de tratativas para a solução consensual da desapropriação

será conduzida pelo Município de Mariana/MG e terá duração de até 180 (cento e oitenta)

dias, a contar do recebimento, pelo Município de Mariana/MG, de cada laudo atualizado.

Parágrafo segundo. No caso de desapropriação consensual, será ofertado o valor do

laudo técnico, acrescido do percentual de 50% (cinquenta por cento), a título de atrativo

negocial.

Parágrafo terceiro. O pagamento dos valores indicados no parágrafo anterior será de

responsabilidade da COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e será realizado

no prazo de 15 (quinze) dias a contar da apresentação, pelo Município de Mariana/MG,

do termo de acordo assinado pelo expropriante e expropriado, a ser realizado em conta

bancária indicada pelo expropriado no termo de acordo.

Cláusula 52. No caso de insucesso da fase de solução consensual ou transcorrido o

prazo do parágrafo primeiro, o Município de Mariana/MG seguirá imediatamente com as

respectivas ações de desapropriação, com base no laudo de avaliação de que trata a

Cláusula 50, devendo a COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA efetuar o

depósito judicial do valor correspondente para fins de imissão na posse.

Parágrafo primeiro. Na hipótese do caput, não será aplicado o percentual do atrativo

negocial correspondente ao acréscimo de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo segundo. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA será

responsável pela eventual complementação da diferença do valor de indenização que

vier a ser fixado na ação judicial.

Cláusula 53. É vedada a transferência de posse e/ou propriedade de quaisquer imóveis

localizados na área tombada, nos termos do mapa constante Apêndice 1.7 - Mapa
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Tombamento Mariana/MG, para a COMPROMISSÁRIA, as ACIONISTAS e/ou a

FUNDAÇÃO RENOVA.

Cláusula 54. O Município de Mariana/MG se obriga a, permanentemente, manter as

áreas tombadas, promovendo as ações necessárias para assegurar a vigilância,

manutenção e eventuais recuperações.

Cláusula 55. O Município de Mariana/MG se compromete a adotar as medidas

necessárias para impedir o parcelamento, o uso e a ocupação do solo urbano na ZAS,

nos termos do art. 18-A, §3º, da Lei n. 12.334/10.

Cláusula 56. O tombamento, a construção do memorial e a definição dos usos futuros

da área tombada nos termos do mapa constante Apêndice 1.7 - Mapa Tombamento

Mariana/MG, serão decididas pelo Município de Mariana/MG e pela comunidade da

respectiva área tombada.

Cláusula 57. A COMPROMISSÁRIA e/ou FUNDAÇÃO RENOVA não participará dos

processos de tombamento e da construção do Memorial e, da mesma forma, não possui

responsabilidade sobre a execução das obras, negociação com as comunidades e

administração dos espaços. A manutenção, conservação e realização de estradas de

acesso para essas áreas ficarão a cargo do Município de Mariana/MG.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 58. As PARTES acordam que a HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO

extingue integral e imediatamente a causa de pagamento da multa diária fixada no

cumprimento de sentença n. 0041497-28.2017.8.13.0400, bem como enseja a extinção

do referido cumprimento de sentença e demais ações correlatas, conforme ANEXO 23 –

AÇÕES JUDICIAIS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS A SEREM EXTINTOS

POR ESTE ACORDO.

Cláusula 59. Para os bens/equipamentos públicos, acessórios e serviços púbicos dos

reassentamentos, as PARTES ratificam integralmente o Termo de Repasse Financeiro
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firmado e apresentado para homologação judicial nos autos da ação n. 5004006-

52.2024.8.13.0400, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mariana/MG.

Cláusula 60. As questões ambientais afetas ao descomissionamento do Dique S4 estão

tratadas no ANEXO 16 – PLANO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL.

Cláusula 61. A auditoria técnica mencionada no presente ANEXO poderá ser a mesma

indicada no Capítulo VII – Auditoria das Obrigações de Fazer das CLÁUSULAS GERAIS

deste ACORDO, com as especificidades aqui tratadas.

Cláusula 62. O recebimento dos valores previstos neste ANEXO pelo Município de

Mariana/MG ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Adesão, conforme ANEXO 15

– INICIATIVAS MUNICIPAIS.

Cláusula 63. O recebimento integral dos valores indenizatórios previstos neste ANEXO

resultará em quitação integral, definitiva e irrevogável, sem nenhuma restrição, à

FUNDAÇÃO RENOVA, à COMPROMISSÁRIA, às ACIONISTAS e suas PARTES

RELACIONADAS.

Parágrafo único. Todas as quitações descritas neste ACORDO estendem-se, incluem

e operam, sem nenhuma restrição, a favor da COMPROMISSÁRIA, das ACIONISTAS,

FUNDAÇÃO RENOVA e respectivas seguradoras e resseguradoras, assim como em

relação a qualquer parte relacionada, tal como controladora, subsidiária, afiliada,

empresa ou entidade (incluindo seus sucessores e cessionários), nacional ou

estrangeira, direta ou indiretamente relacionada à COMPROMISSÁRIA, às

ACIONISTAS e à FUNDAÇÃO RENOVA, incluindo a BHP Group (UK) Ltd e a BHP Group

Limited, bem como toda e qualquer sociedade do mesmo grupo empresarial e/ou

econômico, seja na jurisdição brasileira e/ou em jurisdição estrangeira (“PARTES

RELACIONADAS”).

Cláusula 64. Os compromitentes previstos na Cláusula 30 acordam que, após 100 (cem)

dias da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL deste ACORDO, o valor do bloqueio judicial

realizado nos autos da Ação Cautelar n. 0039891-33.2015.8.13.0400 será destinado ao

cumprimento dos programas do Capítulo III – OBRIGAÇÕES DE PAGAR,
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permanecendo depositado em juízo vinculado a tal finalidade, em incidente processual

específico.

Parágrafo primeiro. O valor mencionado no caput será destinado ao pagamento da

rubrica previsto na Cláusula 33 da Seção I - Programa de Transferência de Renda (“PTR

Mariana”) e/ou outras compensações para os atingidos de Mariana/MG, do Capítulo III –

OBRIGAÇÕES DE PAGAR e, de forma subsequente, ao início de pagamento de outras

verbas indenizatórias previstas na Cláusula 34. O valor remanescente será destinado ao

pagamento previsto na Cláusula 31.

Parágrafo segundo. Caberá aos compromitentes previstos na Cláusula 30 requerer ao

juízo a destinação dos valores às finalidades previstas no parágrafo primeiro.

Cláusula 65. As obrigações previstas no Capítulo III – OBRIGAÇÕES DE PAGAR deste

ANEXO totalizam R$ 1.957.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta e sete

milhões de reais) da seguinte maneira:

I. R$ 1.657.000.000,00 (um bilhão e seiscentos e cinquenta e sete milhões reais), que

compõem a OBRIGAÇÃO DE PAGAR e deverão observar o disposto no ANEXO 22 –

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR; e

II. R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões), referente ao bloqueio judicial da Ação Cautelar

n. 0039891-33.2015.8.13.0400, conforme Cláusula 64, não compondo, portanto, o TETO

FINANCEIRO do ACORDO.

Cláusula 66. As obrigações previstas no Capítulo II – OBRIGAÇÕES DE FAZER e no

Capítulo IV – OBRIGAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA deste ANEXO não estão sujeitas ao

TETO FINANCEIRO do ACORDO, nos termos das Cláusula 12 das CLÁUSULAS

GERAIS deste ACORDO.
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PRAZOS MÉDIOS PARA ENTREGA DE ATENDIMENTO DE
COMPRA ASSISTIDA (FAMILIAR)
Prazo médio de cronograma ~ 1.020 dias

Os prazos dessas etapas do processo foram estimados considerando uma média dos casos realizados,
pois dependem de ações relacionadas ao poder público, Fundação Renova e/ou Samarco e às famílias.

Projeto
Conceitual

Alvará de
Construção

Contratação
Processo

suprimentos

Executar a obra

Obra
12 meses

90 dias

90 dias

30 dias

Termo de
Opção
(TOR)

15
dias90 dias

10 dias

Termo Aceite
(TAV)

10 dias

120 dias

Entrega
de

Chaves
(TRR)

725 dias

A família pode alterar a opção pela
modalidade e o projeto até a etapa de

assinatura do Termo de Opção ao
Reassentamento (TOR).

Aquisição
do imóvel

Em nome do
atingido

295 dias

Projeto
executivo

120 dias

230 dias

Habite-se

Projeto
Básico

Abertura do
atendimento na

Fundação Renova
(registro)
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PRAZOS MÉDIOS PARA ENTREGA DE ATENDIMENTO
COLETIVOS (BENTO RODRIGUES E PARACATU)
Prazo médio de cronograma ~ 965 dias

Os prazos dessas etapas do processo foram estimados considerando uma média dos casos realizados,
pois dependem de ações relacionadas ao poder público, Fundação Renova e/ou Samarco e às famílias.

Projeto
Conceitual

Alvará de
Construção

Projeto executivo

Contratação
Processo

suprimentos

Executar a obra

Obra
12 meses

Abertura do
atendimento na

Fundação Renova
(registro)

90 dias

90 dias

30 dias

15
dias

180 dias

90 dias

Termo
Aceite
(TAV)

10 dias

120 dias

785 dias

Habite-se,
Certidão

Numérica,
CEMIG.

120 dias

A família pode alterar a opção pela modalidade
e o projeto até a etapa de assinatura do Termo

de Opção ao Reassentamento (TOR), mesmo
que já tenha sido emitido o alvará de

construção.

230 dias

Transferência de
Titularidade

180 dias

Entrega
de

Chaves
(TTPI)

10 dias

Projeto
Básico

Termo de
Opção
(TOR)
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MAPEAMENTO DE LOTES DISPONÍVEIS BENTO RODRIGUES LOTES DISPONÍVEIS BENTO RODRIGUES (19/09/2024)

TESTADA (M)ÁREA (M²)QUADRALOTEQuant

12,00280,85Q031

24,01552,58Q032

74,992850,10Q013

12,00612,03I104

14,14425,74F055

14,00735,00M116

12,00358,09M037

74,978069,40M058

27,76806,86D209

18,48683,51D1710

14,00277,52D1111

12,00272,36D0512

21,70372,29G0213

40,902649,77N0214

16,97810,26E3515

21,436645,82N1316

19,02706,31I1517

17,08635,50I1618

13,79613,96I1719

13,942087,11O1920

16,24773,05I1221

16,24773,05I1222

0,00737,32I0623

28,134943,29O1824

25,89821,23L0225

12,00645,68L02C26

129,896309,95D2127

14,08299,57N0428

88,99917,68E01H29

31,50768,45E1530

86,752326,59P0431

2255,96M08A32

14,27354,50D0433

104,734963,72E3334

12,57279,56F2435

16,09811,32I1136

37,371360,53M437

28,35610,49E738

31,50768,44E1539

28,134941,91O1840
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MAPEAMENTO DE LOTES DISPONÍVEIS PARACATU DE BAIXO
LOTES DISPONÍVEIS PARACATU DE BAIXO (19/09/2024)

TESTADA (M)ÁREA (M²)QUADRALOTEQuant

12312,00C021

130,07D392

165375,07D223

12,04314,58C034

20,00601,76C265

20,00601,76C256

24,251984,57C187

21,00612,54C288

50,50608,35C279

20,49619,95D0610

993,71F0511

87,222058,52C1512

139,976899,66C0813

2433,32C1014

611,33D1715

59,288173,18E0216

15,403178,50C0417

19,60484,27E0518

115,784198,53E0419

67,2019769,06C0920

38,4817024,89E0321

232,8810288,74A0122

16,03793,66C04A23

F0224

46,181347,80D1625

46,181347,80D1626

27420,02C527

D0928

81,831660,57D1029

D2330

D2931

E632

F01A33
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TERMO DE QUITAÇÃO E ENTREGA DE CHAVES/ENTREGA DE

LOTE/INDENIZAÇÃO EM PECÚNIA

[NOME], brasileiro (a), estado civil, profissão, portador da carteira de identidade [__],

órgão expedidor [__], inscrito(a) no CPF sob o nº [__], residente e domiciliado(a) na

[__], nº [__], Bairro [__], Mariana/MG, CEP: 35.420-000, conforme nº de cadastro [__]

e NFBR/NFPB [__], referenciado pelo ID [__]; e

NOME, brasileiro (a), estado civil, profissão, portador da carteira de identidade [__],

órgão expedidor [__], inscrito(a) no CPF sob o nº [__], residente e domiciliado(a) na

[__], nº [__], Bairro [__], Mariana/MG, CEP: 35.420-000, conforme nº de cadastro [__]

e NFBR/NFPB [__], referenciado pelo ID [__], doravante denominados simplesmente

“NÚCLEO FAMILIAR”;

FUNDAÇÃO RENOVA, entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 671, 4º Andar, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.112-021, inscrita no CNPJ sob o nº 25.135.507/0001-83,

neste ato representada pelos procuradores abaixo assinados, doravante denominada

simplesmente “FUNDAÇÃO”; e

SAMARCO MINERAÇÃO S/A - em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.628.281/0001-61, com endereço na Rua

Paraíba, nº 1.122, 6º, 9º, 19º e 23º andares, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP

30130-918, neste ato representada pelos procuradores abaixo assinado(s), doravante

denominado simplesmente “SAMARCO”;

CONSIDERANDO o ANEXO 1 – MARIANA E REASSENTAMENTOS do ACORDO

JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL E DEFINITIVA RELATIVA AO

ROMPIMENTO  assinado em 25 de outubro de 2024 por SAMARCO e suas

acionistas VALE S.A. (“VALE”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP BRASIL”) com

a UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
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MINAS GERAIS e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

entre outros COMPROMITENTES (“ACORDO”), foi acordada uma solução final e

definitiva, com fluxo otimizado, para atendimento dos impactados pelo rompimento da

Barragem de Fundão (“ROMPIMENTO”);

CONSIDERANDO que o NÚCLEO FAMILIAR acima identificado aderiu à modalidade

de [Reassentamento Coletivo/Reassentamento Familiar/Reassentamento em

Pecúnia/Reconstrução Originária], como forma de reparação socioeconômica;

[Se reassentamento coletivo ou reassentamento familiar] CONSIDERANDO o

interesse do NÚCLEO FAMILIAR em receber a posse do IMÓVEL e proceder com a

mudança;

Pelo presente instrumento, resolvem as partes firmar o presente TERMO DE

QUITAÇÃO E ENTREGA DE CHAVES, por meio do qual o NÚCLEO FAMILIAR, de

forma livre e espontânea, recebe a posse do imóvel objeto da reparação

socioeconômica, nos termos que seguem:

[Se reassentamento coletivo] Cláusula 1. O NÚCLEO FAMILIAR opta por receber na

presente data, a posse do(s) imóvel(is), estando ciente e de acordo com a declaração

de que o(s) imóvel(is) em referência, objeto do croqui (Anexo 01), foi(foram)

construído(s) conforme projeto(s) arquitetônico(s) aprovado(s) e está(ão) apto(s) para

ser(erem) habitado(s) e utilizado(s).

[Se reassentamento coletivo] Cláusula 2. O NÚCLEO FAMILIAR declara que recebeu

o Manual do Proprietário, onde constam as orientações gerais de uso, prazos e

condições de garantia, dentre outras informações referentes ao(s) IMÓVEL(IS)

recebido(s), bem como declaram que receberam as chaves do(s) IMÓVEL(IS).

OU

[Se reassentamento familiar] Cláusula 1. (Opção moradia ou lote vago) O NÚCLEO

FAMILIAR declara que a FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, após a aquisição do imóvel

escolhido pelo NÚCLEO FAMILIAR, conforme documento anexo, para
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reestabelecimento do direito à moradia, procedeu com os reparos/reformas/

construções necessárias, para adequar o imóvel às necessidades do NÚCLEO

FAMILIAR;

[Se reassentamento familiar] Cláusula 2. O NÚCLEO FAMILIAR declara que

acompanhou a vistoria final do imóvel (relatório anexo) e confirma que o imóvel está

em perfeitas condições de uso e funcionamento, e em conformidade com as

necessidades do NÚCLEO FAMILIAR, para nada mais reclamar ou exigir, a qualquer

tempo, seja a que título for, com relação à referida obrigação.

[Se reassentamento familiar] Cláusula 3(Opção moradia). O NÚCLEO FAMILIAR

declara e confirma, de livre e espontânea vontade, que o seu direito à moradia foi

plena e integralmente reestabelecido mediante a entrega definitiva do imóvel na

modalidade de Reassentamento Familiar e que não possui qualquer pretensão

indenizatória, financeira ou compensatória perante a FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO

no que diz respeito ao seu direito à moradia, eventuais atividades que tenham sido

impactadas pelo ROMPIMENTO e/ou quaisquer impactos ao seu modo de vida que

decorram do ROMPIMENTO. .

Cláusula 3. O NÚCLEO FAMILIAR declara ter ciência de que a transferência objeto

deste termo, neste momento, somente à posse do(s) imóvel(is), ficando os

SIGNATÁRIOS ciente(s) que é expressamente vedado dispor do(s) imóvel(is), seja

por venda, aluguel ou cessão a terceiro, gratuita ou onerosamente, até a transferência

da propriedade imobiliária pela FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, com o devido registro

do(s) imóvel(is) perante o Cartório de Registro de Imóveis competente em nome do

NÚCLEO FAMILIAR e do(s) NÚCLEOS FAMILIAR(ES) referenciado(s) no preâmbulo.

Cláusula 4. Ao NÚCLEO FAMILIAR é permitido e assegurado exercer a posse do(s)

IMÓVEL(IS), dele usando e gozando, inclusive para exercício de atividade comercial,

observado o disposto no presente termo.

Cláusula 5. O NÚCLEO FAMILIAR fica ciente de que a propriedade do(s)

IMÓVEL(IS) com todos os direitos inerentes, quais sejam, os de usar, gozar e dispor

do bem, conforme estabelece o artigo 1.228 do Código Civil, somente se dará após a
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assinatura da escritura pública correspondente em favor do NÚCLEO FAMILIAR, com

o devido registro perante o Cartório de Registro de Imóveis competente.

Cláusula 6. O NÚCLEO FAMILIAR declara ter de ciência que a FUNDAÇÃO e/ou

SAMARCO fará a transferência da propriedade do(s) IMÓVEL(IS) registrados em seu

nome para o NÚCLEO FAMILIAR referenciado no preâmbulo, livre e desembaraçado

de quaisquer ônus, devidamente documentado(s) e registrado(s) perante o Cartório

de Registro de Imóveis competente, ficando o NÚCLEO FAMILIAR ciente de que a

FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO não irá operar tal transferência a terceiros alheios ao

presente termo.

Cláusula 7. O NÚCLEO FAMILIAR declara que o(s) IMÓVEL(IS) está perfeita

condições de uso e funcionamento, e em conformidade com as suas necessidades

[conforme laudo de vistoria assinado nesta data, anexo ao presente instrumento], bem

como que deverão manter o(s) IMÓVEL(IS) nas mesmas condições em que o(s)

recebeu, não podendo nele(s) intervir sem prévia autorização por escrito da

FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, seja na realização de obras, reformas, novas

construções ou qualquer outra alteração que modifique a área construída e

layout/características dos IMÓVEL(IS) até o registro da transferência definitiva do

imóvel para os NÚCLEO FAMILIAR e da averbação da(s) edificação(ções) perante o

Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo em caso de risco de dano iminente

à sua integridade física ou de terceiros, hipótese na qual aquele deverá comunicar o

ocorrido imediatamente à FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, sob pena de a FUNDAÇÃO

e/ou SAMARCO não transferirem a propriedade do(s) IMÓVEL(IS) para o NÚCLEO

FAMILIAR.

Cláusula 8. As ações de reparação do(s) IMÓVEL(IS), em conformidade com a

garantia da(s) edificação(ões), serão, pelo prazo desta(s), executadas pela

FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO e os reparos de caráter emergencial deverão,

prioritariamente, ser executados pela FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO até a

transferência definitiva do(s) IMÓVEL(IS), a ocorrer na data de registro da

propriedade do NÚCLEO FAMILIAR sobre os IMÓVEL(IS).
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Cláusula 9. A FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados

da assinatura do presente termo ou até a transferência definitiva da propriedade, com

o registro do(s) IMÓVEL(IS) em nome do NÚCLEO FAMILIAR, arcará com custos

referentes ao pagamento do respectivo imposto e tarifas (água e esgoto e energia

elétrica) do(s) imóvel(is) que está(ão) sendo entregue(s) conforme descrito(s) no item

“1” acima.

Cláusula 10. A FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, até a transferência definitiva da(s)

propriedade(s) com o(s) respectivo(s) registro(s) do(s) IMÓVEL(IS) em nome do

NÚCLEO FAMILIAR referenciado no preâmbulo, constará como titular do imposto e

das tarifas (água e esgoto e energia elétrica) referentes ao(s) IMÓVEL(IS).

Cláusula 11. Diante da entrega do imóvel, o NÚCLEO FAMILIAR outorga à

SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, à FUNDAÇÃO, às PARTES

RELACIONADAS e às respectivas seguradoras e resseguradoras, por si, seus

herdeiros e/ou sucessores, quitação integral, final e definitiva, em caráter irretratável

e irrevogável, quanto a todo e qualquer dano, perda, prejuízo e/ou pretensão

indenizatória, financeira e/ou assistencial em conexão com o direito de moradia

relacionados, direta ou indiretamente, ao ROMPIMENTO, conhecidos ou que já

poderiam ser conhecidos, para nada mais reclamar, pleitear ou receber

financeiramente ou sob qualquer título ou pretexto (inclusive indenizatório e

ressarcitório), em juízo ou fora dele, no Brasil ou no exterior.

Cláusula 12. Todas as quitações descritas neste termo estendem-se, incluem e

operam, sem nenhuma restrição, a favor da COMPROMISSÁRIA, das ACIONISTAS,

FUNDAÇÃO e respectivas seguradoras e resseguradoras, assim como em relação a

qualquer parte relacionada, tal como controladora, subsidiária, afiliada, empresa ou

entidade (incluindo seus sucessores e cessionários), nacional ou estrangeira, direta

ou indiretamente relacionada à COMPROMISSÁRIA, às ACIONISTAS e à

FUNDAÇÃO, incluindo a BHP Group (UK) Ltd e a BHP Group Limited, bem como toda

e qualquer sociedade do mesmo grupo empresarial e/ou econômico, seja na

jurisdição brasileira e/ou em jurisdição estrangeira (“PARTES RELACIONADAS”).
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Cláusula 13. O NÚCLEO FAMILIAR declara que o recebimento da posse do(s)

IMÓVEL(IS) nos moldes apresentados neste termo é exercido por sua mera faculdade

e liberalidade.

Cláusula 14. O NÚCLEO FAMILIAR se compromete neste ato a disponibilizar todos

os documentos necessários para a transferência da propriedade do(s) IMÓVEL(IS)

objeto deste termo, assim como assinar a(s) respectiva(s) escritura(s) pública(s) ou

quaisquer outros instrumentos eventualmente necessários para que a FUNDAÇÃO

e/ou SAMARCO possa proceder com registro da propriedade do(s) IMÓVEL(IS) junto

ao Cartório de Registro de Imóveis competente, ficando o NÚCLEO FAMILIAR ciente

de que a assinatura deste termo o obriga a auxiliar quando necessário com todos os

trâmites para o regular registro do(s) IMÓVEL(IS).

[Se tiver herdeiros] Cláusula 15. Sendo a propriedade do(s) IMÓVEL(IS) objeto deste

termo fruto de herança, o NÚCLEO FAMILIAR se responsabiliza por quaisquer

reivindicações apresentadas por herdeiros não declarados ou não conhecidos

durante o atendimento de reassentamento, obrigando-se a manter a FUNDAÇÃO

e/ou SAMARCO livre e a salvo de qualquer reclamação relacionada.

Cláusula 16. O NÚCLEO FAMILIAR declara e confirma que o seu direito à moradia

foi reestabelecido e quitado mediante a entrega da posse do(s) IMÓVEL(IS) na

modalidade de [Reassentamento Coletivo/Reassentamento

Familiar/Reassentamento em Pecúnia/Reconstrução Originária], e que não possui

qualquer pretensão indenizatória, financeira, assistencial ou compensatória perante

a FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, à

FUNDAÇÃO, às PARTES RELACIONADAS e às respectivas seguradoras e

resseguradoras no que diz respeito ao seu direito à moradia e demais diretos

decorrentes, eventuais atividades que tenham sido impactadas pelo ROMPIMENTO

e/ou quaisquer impactos ao seu modo de vida que decorram do ROMPIMENTO,

ressalvado o seu direito de registro da propriedade do(s) IMÓVEL(IS) em seu nome.

Cláusula 17. O NÚCLEO FAMILIAR aceita a proposta de recebimento do Auxílio

Financeiro Emergencial (“AFE”) pelo período de 1 (um) ano após a [entrega das

chaves/entrega do lote/indenização em pecúnia], podendo o valor, a exclusivo critério
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da FUNDAÇÃO e/ou SAMARCO, ser antecipado, inclusive mediante pagamento de

parcela única.

Cláusula 18. O NÚCLEO FAMILIAR declara ter conhecimento que a Assessoria

Técnica Independente e/ou a Comissão de Representantes dos Atingidos encontram-

se disponíveis para orientá-lo, esclarecê-lo, assessorá-lo, dirimir dúvidas e

acompanhar todos os procedimentos relativos à transferência da posse do(s)

IMÓVEL(IS) destinado(s) ao NÚCLEO FAMILIAR sempre que assim desejar e

entender necessária a presença de seus representantes para apoiá-los.

E por estarem justas e acordadas, as PARTES assinam o presente instrumento, em

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

Mariana/MG, [__] de [__] de [__].

___________________________________________________

SIGNATÁRIO

___________________________________________________

SIGNATÁRIO

 FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

SAMARCO

Nome:

 FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

SAMARCO

Nome:

 Cargo:  Cargo:

TESTEMUNHAS:

__________________________________

Nome:

CPF:

______________________________________

Nome:

CPF:
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TERMO DE ACORDO

Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO RENOVA e/ou SAMARCO

Endereço: Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Nº do Processo na FNE: [DE CUJUS]

Nome / Razão Social:

Endereço: Cidade: UF:

CEP: CPF: RG:

Estado Civil: Profissão:

Representante legal (se aplicável):

Nº do Processo na FNE:

Nome / Razão Social: NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

Endereço: Cidade: UF:

CEP: CPF: RG:

Estado Civil: Profissão:

Representante legal (se aplicável):

Nº do Processo na FNE:

Nome / Razão Social: NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

Endereço: Cidade: UF:

CEP: CPF: RG:

Estado Civil: Profissão:

Representante legal (se aplicável):

Nº do Processo na FNE:

Nome / Razão Social: NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

Endereço: Cidade: UF:

CEP: CPF: RG:

Estado Civil: Profissão:

Representante legal (se aplicável):
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1. Conforme estabelecido no ANEXO 1 - MARIANA E

REASSENTAMENTOS do ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL E

DEFINITIVA RELATIVA AO ROMPIMENTO (“ACORDO”) assinado em 25.10.2024

por SAMARCO MINERAÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“SAMARCO”) e

suas acionistas VALE S.A. (“VALE”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP BRASIL”)

com a UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, foi

acordada uma solução final e definitiva, com fluxo otimizado, para atendimento dos

impactados pelo rompimento da barragem de Fundão (“ROMPIMENTO”).

Cláusula 2. A proposta de indenização apresentada, ora pactuada e formalizada no

presente Termo de Acordo foi disponibilizada em linguagem clara, objetiva e direta

aos SIGNATÁRIOS(AS).

Cláusula 3. Os(as) SIGNATÁRIOS(AS) declaram ter ciência de que têm direito de

serem assistidos pela Defensoria Pública ou por advogado particular durante as

negociações, se assim desejar(em);

Cláusula 4. A assinatura do presente Termo de Acordo não significa o

reconhecimento de qualquer direito à posse e/ou à propriedade, pelo(as)

Signatário(as), sobre o imóvel que sofreu o impacto, mas tão somente o

reconhecimento de que o(as) Signatário(as) faz(em) jus ao recebimento da

indenização nos estritos termos deste Termo de Acordo.

Cláusula 5. A assinatura deste Termo de Acordo caracteriza transação, nos termos

dos artigos 840 e seguintes do Código Civil, e não pressupõe e nem resulta em

qualquer admissão de responsabilidade e/ou renúncia à prescrição e/ou impacta as
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discussões relativas à prescrição por parte da SAMARCO, suas acionistas VALE e

BHP BRASIL, FUNDAÇÃO RENOVA e PARTES RELACIONADAS.

DETALHAMENTO DA INDENIZAÇÃO

Cláusula 6. Considerando que o(a) Sr(a). [NOME DO ATINGIDO FALECIDO], faleceu

em [__], o presente Termo de Acordo tem como objeto a formalização de acordo para

o pagamento da indenização a que o/a falecido(a) faria jus, e que, em razão do óbito,

será paga diretamente ao espólio e/ou aos seus herdeiros, conforme [Declaração de

herdeiros/processo de inventário nº], englobando os seguintes danos decorrentes do

ROMPIMENTO: [Danos a móveis, utensílios e/ou objetos pessoais e interrupção

temporária do fornecimento de energia elétrica].

Cláusula 7: O valor total da indenização objeto do presente Termo de Acordo é R$

[__].

Parágrafo único. Não incidirá correção monetária sobre o valor da indenização

previsto no caput.

Cláusula 8. O valor total da indenização a ser recebida pelos(as) SIGNATÁRIOS(AS)

será pago conforme indicado na [Declaração de Herdeiros] anexa, no prazo de [__]

dias a contar da homologação judicial deste Termo de Acordo .

Parágrafo primeiro. Caso o depósito não seja realizado no prazo previsto no caput

em decorrência de descumprimento injustificado e culpa exclusiva da FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou SAMARCO, será cabível a incidência de multa [especificar] a ser

integralmente revertida em benefício dos(as) SIGNATÁRIOS(AS).

Parágrafo segundo. Na hipótese de pagamento de indenizações a incapazes, os

valores serão depositados em conta poupança de sua titularidade - cujos dados foram

fornecidos pelos seus responsáveis legais - no mesmo prazo estipulado no caput

desta Cláusula, contado a partir da homologação judicial deste Termo de Acordo, na

forma do artigo 725, inciso VIII, do Código de Processo Civil. A movimentação dos
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valores depositados pela FUNDAÇÃO RENOVA e/ou SAMARCO na referida conta

poupança dependerá de autorização judicial ou atingimento da maioridade civil, com

o que os responsáveis legais expressamente concordam e se comprometem.

Cláusula 9. [incluir se o REQUERENTE estiver representado por advogado(a)] Os

honorários advocatícios no valor de R$ [__] [valor correspondente a 5% (cinco por

cento) sobre o valor da indenização] serão pagos diretamente ao(à) Dr(a). [__] na

conta bancária informada, sem qualquer dedução do valor da indenização a ser paga

ao(s) REQUERENTE(s), no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento da

indenização pelo(s) REQUERENTE(s) , aplicando-se o disposto no parágrafo primeiro

da Cláusula 10 também nesta hipótese.

Cláusula 10. O depósito do valor referente à indenização ora transacionada fica

condicionado à exatidão dos dados bancários declarados pelos(as) SIGNATÁRIOS na

Declaração de Herdeiros anexa. (AS). A conta bancária indicada deve estar habilitada

para receber a quantia acordada.

Parágrafo primeiro. A imprecisão de qualquer uma das informações listadas na

Declaração de Herdeiros anexa interromperá a contagem do prazo para pagamento.

Após a regularização das informações declaradas pelos(as) Signatários(as)

atingidos(as), recomeçará a contagem do prazo de pagamento, ficando a FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou SAMARCO isenta de qualquer responsabilidade referente ao não

atendimento do prazo originalmente previsto na Cláusula Quarta.

Parágrafo segundo. A regularização das informações deverá ocorrer em até [__] dias

após a comunicação da impossibilidade de realização do depósito. Não sendo o vício

sanado nesse prazo, o valor será depositado em juízo, por meio de ação judicial

cabível.

QUITAÇÃO

Cláusula 11. OS(AS) SIGNATÁRIOS(AS) outorga(m) à SAMARCO, suas acionistas

VALE e BHP BRASIL, à FUNDAÇÃO RENOVA, às PARTES RELACIONADAS
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(conforme definido no item [__] abaixo) por eles(as), seus herdeiros e/ou sucessores,

quitação integral, final e definitiva, em caráter irretratável e irrevogável, quanto a todo

e qualquer dano, perda, prejuízo e/ou pretensão indenizatória, financeira e/ou

assistencial em conexão com o direito de moradia relacionados, direta ou

indiretamente, ao ROMPIMENTO, conhecido ou que já poderia ser conhecido, para

nada mais reclamar, pleitear ou receber financeiramente ou sob qualquer título ou

pretexto (inclusive indenizatório e ressarcitório), em juízo ou fora dele, no Brasil ou no

exterior.

Parágrafo único. Todas as quitações descritas neste termo estendem-se, incluem e

operam, sem nenhuma restrição, a favor da COMPROMISSÁRIA, das ACIONISTAS,

FUNDAÇÃO e respectivas seguradoras e resseguradoras, assim como em relação a

qualquer parte relacionada, tal como controladora, subsidiária, afiliada, empresa ou

entidade (incluindo seus sucessores e cessionários), nacional ou estrangeira, direta

ou indiretamente relacionada à COMPROMISSÁRIA, às ACIONISTAS e à

FUNDAÇÃO, incluindo a BHP Group (UK) Ltd e a BHP Group Limited, bem como toda

e qualquer sociedade do mesmo grupo empresarial e/ou econômico, seja na jurisdição

brasileira e/ou em jurisdição estrangeira (“PARTES RELACIONADAS”).

RENÚNCIA DE PRETENSÕES E AÇÕES JUDICIAIS

Cláusula 12. A assinatura do presente Termo de Acordo e o recebimento de

indenização resulta em renúncia, pelo(as) SIGNATÁRIOS(AS), a toda e qualquer

pretensão em que se funda quaisquer ações ajuizadas em qualquer foro, no Brasil

e/ou no exterior, incluindo o de dar prosseguimento, e ao direito de propor ações

futuras no Brasil e/ou no exterior, relacionadas, direta ou indiretamente, ao dano ora

quitado, em face da SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou PARTES RELACIONADAS, bem como ao direito de interpor recurso

contra a sentença que vier a homologar o presente Termo de Acordo e/ou extinguir a

respectiva ação judicial.

Parágrafo primeiro. No prazo de [__] dias contados da assinatura deste Termo de

Acordo, o(as) Signatário(as) deverá(ão) protocolar petição de renúncia à(s)
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pretensão(ões) formulada(s) na(s) ação(ões) judicial(ais) ajuizada(s) contra a

SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, a FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

PARTES RELACIONADAS,  e ainda não transitada(s) em julgado, tendo por objeto o

ROMPIMENTO, requerendo a extinção da ação, com resolução do mérito, sendo que,

para as ações em curso no Brasil, tal pedido deve ser feito com fundamento no artigo

487, III, alíneas ‘b’ e ‘c’, do Código de Processo Civil, renunciando ao direito de interpor

recurso contra a sentença que vier a ser proferida.

Parágrafo segundo. Caso o(as) Signatário(as) não realize(m) o protocolo da(s)

petição(ões) prevista no parágrafo primeiro, ficará facultado à SAMARCO e/ou VALE

e/ou BHP BRASIL e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e/ou PARTES RELACIONADAS

apresentar petição nos autos da(s) respectiva(s) ação(ões) judicial(ais) informando a

celebração deste Termo de Acordo e renúncia manifestada pelo(a)s Signatário(a)s,

requerendo a extinção da ação, conforme o parágrafo primeiro, observada a renúncia

do(as) Signatário(as) ao direito de interpor recurso contra a sentença de extinção que

vier a ser proferida, conforme a cláusula 5.1. Também ficará facultado à SAMARCO

e/ou VALE e/ou BHP BRASIL e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e/ou PARTES

RELACIONADAS apresentar este Termo de Acordo em ação ajuizada no exterior.

HOMOLOGAÇÃO DESTE TERMO

Cláusula 13. O presente Termo de Acordo será levado, pela FUNDAÇÃO RENOVA

e/ou SAMARCO, para homologação judicial perante o CEJUSC da Justiça Federal de

Belo Horizonte, conforme o artigo 725, VIII, do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. O(AS) Signatário(as) e o(a) seu(as) advogado(as) ou Defensor(as)

Público(a) que o(a)s representam, a SAMARCO, a VALE, a BHP BRASIL, a

FUNDAÇÃO RENOVA desistem e renunciam ao direito de interpor recurso contra a

decisão de homologação judicial do presente Termo de Acordo.

DECLARAÇÕES FINAIS
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Cláusula 14. OS(AS) SIGNATÁRIOS(AS) declara(m) que para assinar o presente

Termo de Acordo estão devidamente representados(as) e assistidos(as) [pela

Defensoria Pública ou por advogado(a) particular, Dr(a). [__], inscrito(a) na OAB/[UF]

sob o nº [__] e que [a Defensoria Pública ou o(a) Dr(a). ____] é o(a) único(a)

procurador(a) ao(a) qual outorguei procuração com poderes específicos para transigir,

negociar e dar quitação ao dano ora indenizado.

Cláusula 15. O(A) advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) representante dos

SIGNATÁRIOS(AS) declara, sob as penas da lei e sob sua exclusiva

responsabilidade, que informou adequadamente aos SIGNATÁRIOS(AS) sobre todos

os termos e condições do presente Termo de Acordo.

Cláusula 16. Os(As) SIGNATÁRIOS(AS), seu (sua) advogado ou Defensor(a)

Público(a) declaram que as informações e documentos apresentados à FUNDAÇÃO

RENOVA e/ou SAMARCO são verdadeiros e estão completos, pelo que se

responsabiliza, na forma da lei.

Cláusula 17. Os(As) SIGNATÁRIOS(AS) declara(m) ter ciência de que constitui crime,

com pena de 1 (um) a 5(cinco) anos de prisão, omitir, em documento público ou

particular, declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir

declaração falsa, com o fim de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos

relevantes, a fim de obter vantagem ilícita mediante fraude, induzindo ou mantendo

alguém em erro, conforme artigos 171 e 304 do Código Penal, responsabilizando-se

integralmente, inclusive perante terceiros, pela veracidade de todo o conteúdo e

informações prestadas para subsidiar a celebração deste Termo de Acordo.

Cláusula 18. Os(As) SIGNATÁRIOS(AS) declara(m) ter ciência e concordar que a

eventual declaração judicial de invalidade ou ineficácia, total ou parcial, de qualquer

cláusula deste Termo de Acordo não afetará a validade e a eficácia das demais

cláusulas, tampouco a integralidade e a abrangência das quitações previstas neste

Termo de Acordo.
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Cláusula 19. O(A) advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) representante dos(as)

SIGNATÁRIOS(AS) declara, sob as penas da legislação vigente, que estão

regularmente investidos, em instrumento de mandato, com poderes especiais para

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber quantia e dar quitação e levantar

depósitos.

Mariana, [__] de [__] de 20[24].

_________________________________________________

NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

_________________________________________________

NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

_________________________________________________

NOMEAR HERDEIRO/SIGNATÁRIO

_____________________________________________

FUNDAÇÃO RENOVA e/ou SAMARCO

TESTEMUNHA:

Nome:

CPF:

TESTEMUNHA:

Nome:

CPF:
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1.1 - BOVINO DE CORTE CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

MATRIZ Boa qualidade unidade 4.000,00R$                 

VACA COMUM Comum / mestiça arroba 126,00R$                    

NOVILHA Boa genética arroba 143,00R$                    

BEZERRA Boa genética arroba 170,00R$                    

REPRODUTOR Boa qualidade unidade 4.000,00R$                 

BOI Comum / mestiço arroba 143,00R$                    

NOVILHO Comum / mestiço arroba 143,00R$                    

BEZERRO Boa qualidade arroba 170,00R$                    

VACA GUZERÁ Raça Guzerá - Alta Genética - P.O. unidade 4.000,00R$                 

NOVILHA GUZERÁ Raça Guzerá - Alta Genética - P.O. unidade 3.000,00R$                 

BEZERRO GUZERÁ Raça Guzerá - Alta Genética - P.O. unidade 2.500,00R$                 

1.2 - BOVINO DE LEITE CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

MATRIZ Boa qualidade unidade 4.500,00R$                 

VACA COMUM Comum / mestiço unidade 3.000,00R$                 

NOVILHA Boa qualidade unidade 2.000,00R$                 

BEZERRA Boa qualidade unidade 1.250,00R$                 

REPRODUTOR Boa qualidade unidade 4.000,00R$                 

BOI Comum / mestiço arroba 143,00R$                    

NOVILHO Comum / mestiço arroba 143,00R$                    

BEZERRO Comum / mestiço arroba 125,00R$                    

2 - SUÍNO CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

MATRIZ Caipira kilograma 7,00R$                         

CACHAÇO Caipira kilograma 7,00R$                         

LEITÃO Caipira kilograma 14,00R$                       

3 - AVE CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

GALINHA Caipira - primeira postura unidade 30,00R$                       

FRANGO Caipira - 2,3kg unidade 30,00R$                       

GALO Caipira unidade 45,00R$                       

PINTO Caipira - 15 dias unidade 10,00R$                       

PATO ADULTO Caipira unidade 35,00R$                       

PATO JOVEM Caipira unidade 15,00R$                       

CODORNA ADULTA Macho ou fêmea - Raça Japonesa ou Europeia unidade 20,00R$                       

CODORNA JOVEM Macho ou fêmea - Raça Japonesa ou Europeia unidade 10,00R$                       

GANSO ADULTO Sinaleiro unidade 150,00R$                    

GANSOJOVEM Sinaleiro unidade 90,00R$                       

MARRECO ADULTO Rouen unidade 70,00R$                       

MARRECO JOVEM Rouen unidade 30,00R$                       

PERU ADULTO Bourbon vermelho unidade 80,00R$                       

PERU JOVEM Bourbon vermelho unidade 40,00R$                       

GALINHA DA ANGOLA ADULTO Francesa unidade 50,00R$                       

GALINHA DA ANGOLA JOVEM Francesa unidade 15,00R$                       

PAVÃO AZUL -  ADULTO Java unidade 350,00R$                    

PAVÃO AZUL -  JOVEM Java unidade 195,00R$                    

FAISÃO -  CASAL ADULTO Coleira / versicolor casal 100,00R$                    

FAISÃO -  MACHO OU FÊMEA ADULTO Coleira / versicolor unidade 100,00R$                    

FAISÃO -  JOVEM Coleira / versicolor - 30 dias unidade 40,00R$                       

4 - PEIXE ALEVINO CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

TILÁPIA Tamanho 5 a 6 cm unidade 0,25R$                         

PACU Tamnho 2 a 4 cm unidade 0,20R$                         

TAMBACU Tamnho 2 a 4 cm unidade 0,20R$                         

TAMBAQUI Tamnho 2 a 4 cm unidade 0,60R$                         

TRAÍRA Tamnho 4 a 5 cm unidade 0,26R$                         

CARPA CAPIM Tamanho 10 a 12 cm unidade 0,40R$                         

CARPA ORNAMENTAL COLORIDA Tamanho 10 a 12 cm unidade 0,40R$                         

TUCUNARÉ Tamanho 7 - 8 cm unidade 2,50R$                         

CARÁ OU ACARÁ (Ciclídeo) Tamanho 3 a 4 cm unidade 0,25R$                         

LAMBARÍ Tamanho 3 a 4 cm unidade 0,25R$                         

4.1 - PEIXE ADULTO  / IN NATURA CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

TILÁPIA Peixe in natura - (Inteiro) kilograma 15,00R$                       

PACU Peixe in natura - (Inteiro) kilograma 16,00R$                       
TAMBACU Peixe in natura - (Inteiro) kilograma 8,50R$                         

TAMBAQUI Peixe in natura - (Inteiro) kilograma 15,00R$                       
TRAÍRA Peixe in natura - (Inteiro) kilograma 18,00R$                       
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CARPA Peixe in natura - (Inteiro) unidade 7,00R$                         

5 - EQUINO / MUARES CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

CAVALO OU ÉGUA SEM RAÇA DEFINIDA Animal de montaria sem raça definida - Marcha picada e unidade 3.800,00R$                 

BURRO PARA TRABALHO E MONTARIA Burro sem raça definida - origem manga larga utilizado para unidade 3.000,00R$                 

POTRO OU POTRA SEM RAÇA DEFINIDA Animal jovem de montaria sem raça definida - Marcha picada unidade 2.000,00R$                 

6 - Rã CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

Rã - Matriz Adulta Casal de animais selecionados de Rã Touro pesando média casal 150,00R$                    

Rã - Jovem (Imago) Animal de animais selecionados de Rã Touro pesando média milheiro 850,00R$                    

Rã - Girino Girino de Rã Touro com 15 a 20 dias de idade e que irá sofrer milheiro 750,00R$                    

7 - CAPRINO CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

Cabra - Matriz Adulta Animal em lactação da raça Saanen / Alpina (PO). Genética unidade 1.500,00R$                 

Bode - Reprodutor Adulto Animal reprodutor da raça Saanen / Alpina (PO). Genética de unidade 1.500,00R$                 

Cabrito / Cabrita  - Jovem Animal jovem da raça Saanen / Alpina (PO). Genética de unidade 400,00R$                    

7.1 - CAPRINO IN NATURA CARACTERÍSTICAS unidade 2.000,00R$               

FÊMEA ADULTA Peso animal vivo kilograma/peso vivo 2,70R$                         

MACHO ADULTO Peso animal vivo kilograma/peso vivo 2,70R$                         

FILHOTE Peso animal vivo kilograma/peso vivo 3,90R$                         

8 - OVINO CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

Ovelha - Matriz Adulta Animal em lactação da raça Santa Inês. unidade 500,00R$                    

Carneiro - Reprodutor Adulto Animal reprodutor da raça Santa Inês. unidade 500,00R$                    

Borrego  - Jovem Animal jovem da raça Santa Inês. unidade 250,00R$                    

9 - COELHO CARACTERÍSTICAS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO

Coelho - Fêmea Matriz Adulta
Animal matriz de reprodução da raça Nova Zelândia.

unidade 100,00R$                    

Coelho - Macho Reprodutor Adulto Animal reprodutor da raça Nova Zelândia. unidade 100,00R$                    

Coelho  - Jovem Animal jovem da raça Nova Zelândia com 50 dias de vida. unidade 50,00R$                       
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TERMO DE QUITAÇÃO

NOME/RAZÃO SOCIAL: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. - em recuperação
judicial

ENDEREÇO: Rua Paraíba, nº 1122, 9°, 19° e 23° andares,
Funcionários, Belo Horizonte/MG

CEP: 30130-918

CNPJ: 16.628.281/0001-61

BENEFICIÁRIO(A) [Buscar nome do BENEFICIÁRIO(A)]

CPF [Buscar CPF do BENEFICIÁRIO(A)]

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. CONSIDERANDO o ANEXO 1 – MARIANA E REASSENTAMENTOS do

ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL E DEFINITIVA RELATIVA AO

ROMPIMENTO  assinado em 25 de outubro de 2024 por SAMARCO e suas

acionistas VALE S.A. (“VALE”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP BRASIL”) com

a UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS e DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

entre outros COMPROMITENTES (“ACORDO”), foi acordada uma solução final e

definitiva para indenização integral dos impactados pelo rompimento da Barragem de

Fundão (“ROMPIMENTO”).

1.2 A assinatura deste Termo de Quitação caracteriza transação, nos termos dos

artigos 840 e seguintes do Código Civil, e não pressupõe e nem resulta em qualquer

admissão de responsabilidade e/ou renúncia à prescrição e/ou impacta de nenhuma

forma as discussões relativas à prescrição por parte da SAMARCO, suas acionistas

VALE e BHP BRASIL, FUNDAÇÃO RENOVA e PARTES RELACIONADAS (conforme

definido na cláusula 3.2 abaixo).
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2. DETALHAMENTO DA INDENIZAÇÃO

2.1 O valor da indenização pelos danos morais e materiais decorrentes do

ROMPIMENTO corresponde a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

2.2 Não incidirá correção monetária e juros de mora sobre o valor da indenização.

2.3 O pagamento da indenização será realizado na conta bancária nº [conta do

BENEFICIÁRIO(A)], agência nº [agência indicada pelo BENEFICIÁRIO(A)] do Banco

[banco do BENEFICIÁRIO(A)], de titularidade de [nome indicado pelo

BENEFICIÁRIO(A)], CPF [ou CNPJ] nº [indicado pelo BENEFICIÁRIO(A)].

[Caso a pessoa interessada necessite de representação para a prática de atos civis,

será exigida documentação comprobatória pertinente e procuração com poderes

específicos para transigir, receber indenização e dar quitação. Deverá ser utilizada a

seguinte cláusula, no lugar da 2.3 acima] O pagamento será realizado na conta

poupança nº [conta], agência nº [agência] do Banco [banco], de titularidade do

[BENEFICIÁRIO(A) ou terceiro indicado] CPF [ou CNPJ] nº [indicado pelo

BENEFICIÁRIO(A)], representado por [tutor/curador etc.], conforme documentação

comprobatória e procuração com poderes específicos para transigir, receber

indenização e dar quitação.

2.4 O pagamento da indenização será realizado no prazo de [__] dias, a contar da

homologação judicial deste Termo de Transação, conforme previsto na Cláusula 5

abaixo.

2.5 O depósito do valor da indenização está condicionado à exatidão dos dados

bancários declarados: nome do titular da conta, número e tipo de conta bancária

(corrente ou poupança), agência, número de CPF ou CNPJ do titular, bem como

quaisquer outras informações relevantes para o depósito. A conta bancária indicada

deve estar habilitada para receber a quantia acordada.

2.6 A imprecisão de qualquer uma das informações acima ensejará a imediata

interrupção do prazo para pagamento da indenização até a regularização das

informações declaradas pelo BENEFICIÁRIO(A).
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2.7 A regularização das informações deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após

a comunicação da impossibilidade de realização do depósito. Não sendo o vício

sanado nesse prazo, o valor será depositado em juízo, por meio da ação judicial

cabível.

3. QUITAÇÃO

3.1 O(A) BENEFICIÁRIO(A) outorga à SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP

BRASIL e à FUNDAÇÃO RENOVA, por ele(a), seus herdeiros e/ou sucessores,

quitação integral, final e definitiva, em caráter irretratável e irrevogável, quanto a todo

e qualquer dano individual, perda, prejuízo e/ou pretensão indenizatória, financeira

e/ou Auxílio Financeiro Emergencial (“AFE”) de qualquer natureza, relacionado, direta

ou indiretamente ao ROMPIMENTO, para nada mais reclamar, pleitear ou receber

financeiramente ou sob qualquer título ou pretexto (inclusive indenizatório e

ressarcitório), em juízo ou fora dele, no Brasil ou no exterior.

3.2 A quitação ora outorgada estende-se, inclui e opera, sem nenhuma restrição,

em favor de qualquer parte que, diretamente ou indiretamente, esteja relacionada à

SAMARCO, VALE, BHP BRASIL e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e respectivas

seguradoras e resseguradoras, assim como em relação a qualquer parte relacionada,

incluindo a BHP Group (UK) Ltd. e BHP Group Ltd., tal como controladora, subsidiária,

afiliada, empresa ou entidade (incluindo seus sucessores e cessionários), nacional ou

estrangeira, direta ou indiretamente relacionada à SAMARCO, VALE, BHP BRASIL

e/ou FUNDAÇÃO RENOVA, bem como toda e qualquer sociedade do mesmo grupo

empresarial e/ou econômico, seja na jurisdição brasileira e/ou em jurisdição

estrangeira ("PARTES RELACIONADAS").

4. RENÚNCIA DE PRETENSÕES E AÇÕES JUDICIAIS

4.1 A assinatura do presente Termo de Quitação e o recebimento de indenização

resulta em renúncia, pelo(a) BENEFICIÁRIO(A), a toda e qualquer pretensão em que

se funda quaisquer ações ajuizadas em qualquer foro, no Brasil e/ou no exterior,

incluindo o de dar prosseguimento, e ao direito de propor ações futuras no Brasil e/ou

no exterior, relacionadas, direta ou indiretamente, ao dano ora quitado, em face da

SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

PARTES RELACIONADAS, bem como ao direito de interpor recurso contra a
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sentença que vier a homologar o presente termo e/ou extinguir a respectiva ação

judicial.

4.2 O(A) BENEFICIÁRIO(A) desde já autoriza a SAMARCO e/ou VALE e/ou BHP

BRASIL e/ou FUNDAÇÃO RENOVA e/ou PARTES RELACIONADAS a apresentar

petição nos autos da(s) respectiva(s) ação(ões) judicial(ais) informando a celebração

de acordo e renúncia manifestada pelo BENEFICIÁRIO(A), requerendo a extinção da

ação, com resolução do mérito, sendo que, para as ações em curso no Brasil, tal

pedido deve ser feito com fundamento no artigo 487, III, alíneas ‘b’ e ‘c’, do Código

de Processo Civil, observada a renúncia do(a) BENEFICIÁRIO(A) ao direito de

interpor recurso contra a sentença de extinção que vier a ser proferida. O(A)

BENEFICIÁRIO(A) também autoriza a SAMARCO e/ou VALE e/ou BHP BRASIL e/ou

FUNDAÇÃO RENOVA e/ou PARTES RELACIONADAS a apresentar este Termo de

Transação em ação ajuizada no exterior.

5. HOMOLOGAÇÃO DESTE TERMO

5.1 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara expressamente ter ciência e concordar que o

presente Termo de Transação será levado, pela SAMARCO, para homologação

judicial perante o CEJUSC da Justiça Federal de Belo Horizonte, conforme o artigo

725, VIII, do Código de Processo Civil, podendo ser realizada cooperação entre os

Tribunais.

5.2 O(A) BENEFICIÁRIO(A), a SAMARCO, a VALE, a BHP BRASIL, a

FUNDAÇÃO RENOVA desistem e renunciam ao direito de interpor recurso contra a

decisão de homologação do presente Termo de Transação.

6. DECLARAÇÕES FINAIS

6.1 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara que é sua vontade o recebimento de

indenização final e definitiva dos danos decorrentes do ROMPIMENTO, nos termos

da cláusula de quitação (item 3) deste Termo de Quitação.

6.2 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara ter ciência de que o recebimento de

indenização final e definitiva é voluntário e livre de qualquer vício e que possui plena
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capacidade para negociar, transacionar, concordar ou discordar dos termos deste

acordo.

6.3 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara expressamente ter ciência e concordar, sob

as penas da lei, que foi devidamente informado(a) sobre todos os termos, condições

e efeitos do presente acordo.

6.4 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara ter ciência e concordar que, em decorrência

do recebimento de indenização não mais poderá ajuizar e/ou prosseguir com qualquer

demanda judicial, extrajudicial ou administrativa relacionada, direta ou indiretamente,

ao ROMPIMENTO, em qualquer foro ou jurisdição, no Brasil ou no exterior, em face

da SAMARCO, suas acionistas VALE e BHP BRASIL, FUNDAÇÃO RENOVA e/ou

PARTES RELACIONADAS.

6.5 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara que as informações e documentos

apresentados à FUNDAÇÃO RENOVA e/ou SAMARCO são verdadeiros e estão

completos, pelo que se responsabiliza, na forma da lei.

6.6 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara ter ciência de que constitui crime, com pena

de 1 (um) a 5 (cinco) anos de prisão, omitir, em documento público ou particular,

declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa,

com o fim de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos relevantes, a fim de

obter vantagem ilícita mediante fraude, induzindo ou mantendo alguém em erro,

conforme artigos 171 e 304 do Código Penal, se responsabilizando integralmente,

inclusive perante terceiros, pela veracidade de todo o conteúdo e informações

prestadas para subsidiar a celebração deste Termo de Transação.

6.7 O(A) BENEFICIÁRIO(A) declara ter ciência e concordar que a eventual

declaração judicial de invalidade ou ineficácia, total ou parcial, de qualquer cláusula

deste Termo de Transação não afetará a validade e a eficácia das demais cláusulas,

tampouco a integralidade e a abrangência das quitações previstas neste Termo de

Quitação.
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